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A Imprensa Oficial de Mairiporã (Lei nº 2616/06) é uma publicação da Prefeitura Municipal 
de Mairiporã, produzida pelo Departamento de Comunicação. Edição semanal podendo 
haver edições extras. Acesse em http://mairipora.sp.gov.br/imprensa-oficial/. Diagramação 
e editoração: Renan Pesciotta. Jornalista responsável: Ana Paula dos Reis Coimbra - 
MTB: 51.982/SP.

E-mail: imprensa@mairipora.sp.gov.br                                            Telefone: (11) 4604-0926

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO

Departamento e Coordenadoria de Gestão de Pessoas

TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS - 01/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o (s) convocado (s) abaixo relacionado (s) é (são) 
considerado (s) DESISTENTE (s) da (s) respectiva (s) vaga (s), por não cumprir (em) as exigências legais estabele-
cidas no edital 01/2023.

NOME NIVEL CURSO/ÁREA CLASSIFICAÇÃO
NICOLLY APARECIDA SOUSA GOMES MÉDIO ENSINO MÉDIO - TARDE 16º

LUCAS LIMA RODACOSKI SUPERIOR GESTÃO DE PESSOAS E AFINS 1º
LEILAH MALLAGOLI BIÃO SUPERIOR GESTÃO DE PESSOAS E AFINS 2º

Mairiporã, 06 de março de 2024

Departamento de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS - 01/2023

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os (as) candidatos 
(as) aprovados (as) no PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS 01/2023, a comparecer (em) no Departamento de 
Gestão de Pessoas, sito à Rua Laudemiro Ramos, 172 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 08h30 as 16h30, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados desta publicação. 
O candidato deverá entregar as cópias do RG, 1 (uma) foto 3x4 recente, CPF, Certidão de quitação eleitoral, Certifi-
cado de Reservista – (Somente candidato do sexo masculino maior de 18 anos), Comprovante de matrícula no cur-
so da área de aprovação emitido pela Instituição de Ensino, comprovante de endereço atualizado e número de conta 
bancária do Banco Santander, a fim de manifestar interesse na vaga a ser oferecida.
O candidato deverá ter idade igual ou superior a 16 (dezesseis) anos e estar regularmente matriculado no cur-
so de nível e área para qual foi aprovado.
O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga.

NOME NIVEL CURSO/ÁREA CLASSIFICAÇÃO
BRUNO YANASSE BRILHA GALRÃO MÉDIO ENSINO MÉDIO - MANHÃ 1º
ANDRESSA FIGUEREDO SILVA SUPERIOR GESTÃO DE PESSOAS E AFINS 4º
KAROLINE PANDOLFI DE MORAIS SUPERIOR GESTÃO DE PESSOAS E AFINS 5º

Mairiporã, 06 de março de 2024

RAFAEL DE OLIVEIRA CARDOSO
Secretário de Administração e Recursos Humanos

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Coordenadoria de Licitações, Compras e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO 

Concorrência Presencial 001/2024, Processo nº 1.108/2024. Tipo: Menor Preço Global. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE “OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA - INSTALAÇÃO DE 
ADUELAS NO CANAL DO RESERVATÓRIO DE DETENÇÃO OFF-LINE PARALELO AO RIO JUQUERI (ELEVATÓRIA MAI-
RIPORÃ) - 1º E 4º TRECHO NO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ”. A sessão será aberta às 09:00 do dia 22 de março de 
2024, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alame-
da Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 07.600-084, Mairiporã/SP. O edital na integra, juntamente com seus anexos, po-
derá ser obtido a partir do dia 08/03/2024 junto ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos, ou pelo site 
www.mairipora.sp.gov.br, e ou pelo Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP. Maiores informações através do 
telefone (11) 4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rafael Barbieri Pimentel da Silva - Autorida-
de Competente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Conselho Municipal de Alimentação Escolar

Atividades do Conselho Municipal de Alimentação Escolar

Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro do ano de 2.024, às 09:00 horas, os membros do Conselho Municipal de 
Alimentação Escolar, reuniram – se, na Secretaria Municipal de Educação, localizada à Av. Tabelião Passarella, 850 
– Centro – Mairiporã - onde ocorreu reunião Ordinária deste Conselho Municipal de Alimentação Escolar, com a pre-
sença da nutricionista Tatiany Ribeiro Tasso Kvint do Centro de Referência de Alimentação Escolar, para deliberarem 
assuntos pertinentes ao Conselho.
Apresentação dos cardápios de fevereiro e março de 2024.
Nesta reunião ficou acordado com os conselheiros presentes, que as reuniões ordinárias acontecerão de quinta-feira.
Discussão sobre as faltas e substituições dos representantes de pais. Cronograma de visitação as escolas munici-
pais.
No dia vinte e nove de novembro do ano 2023 no período da manhã os Conselheiros realizaram visitas na E.M. Mar-
cia Monteiro Pereira, e Creche Profª Sumico Maeda Yanase.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO

REVISÃO DA MINUTA DO CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES

Mairiporã - SP Outubro/2023

NOVO CÓDIGO DE OBRAS

O que é Código de Obras?

O Código de Obras e Edificações (COE) é o instrumento que disciplina as regras gerais de licenciamento da atividade 
edilícia, bem como de fiscalização da execução, manutenção e utilização de obras e equipamentos.
Além disso, estabelece normas edilícias específicas a serem observadas no Município de Mairiporã, em complemen-
to às fixadas por Normas Técnicas relacionadas à matéria.

(MINUTA)

CAPÍTULO I: DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1º Fica aprovado o Código de Obras e Edificações do Município de Mairiporã - COE, que disciplina, no Muni-
cípio de Mairiporã, as regras gerais a serem observadas no projeto, no licenciamento, na execução, na manutenção 
e na utilização de obras, edificações e equipamentos, dentro dos limites do imóvel, bem como os respectivos pro-
cedimentos administrativos, executivos e fiscalizatórios, sem prejuízo do disposto na legislação estadual e federal 
pertinente.

Artigo 2º A análise dos projetos e dos pedidos de documentos de controle da atividade edilícia deve ser efetuada 
quanto à sua observância:
I - Às normas do Plano Diretor, da Lei de Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo e do Código de Posturas do Muni-
cípio de Mairiporã;
II - Às servidões administrativas;
III - Às restrições decorrentes das declarações de utilidade pública e de interesse social;
IV - Às limitações decorrentes do tombamento e da preservação de imóveis;
V - Às regras para mitigar o impacto ambiental e de vizinhança;
VI - Às restrições para a ocupação de áreas com risco ou contaminadas;
VII - A quaisquer leis ou regulamentos relacionados às características externas da edificação ou equipamento e sua 
inserção na paisagem urbana;

Artigo 3º Os prazos fixados pela presente lei são expressos em dias úteis, observando o calendário municipal, que 
serão contados a partir do primeiro dia útil após o ingresso no setor competente, até o seu dia final, inclusive; quando 
não houver expediente neste dia, prorroga-se automaticamente o seu término para o dia útil imediatamente posterior.

Artigo 4º Este código tem como objetivos:
I - Orientar os projetos e as execuções das obras e edificações no Município de Mairiporã, visando o progressivo 
aperfeiçoamento da construção e o aprimoramento da arquitetura das edificações;
II - Assegurar a observância e promover a melhoria dos padrões mínimos de segurança, higiene, salubridade, aces-
sibilidade, sustentabilidade e conforto das edificações de interesse para a comunidade;
III - Garantir clareza no processo de licenciamento de obras.
 

CAPÍTULO II: DAS RESPONSABILIDADES

Seção I: Da Prefeitura

Artigo 5º Aos setores responsáveis da Prefeitura de Mairiporã, compete cumprir as disposições deste Código, refe-
rente ao licenciamento e fiscalização, podendo incorrer em pena de responsabilidade, em caso de violação das nor-
mas estabelecidas.
Parágrafo 1º - A prefeitura deverá seguir os prazos estabelecidos por este código.
Parágrafo 2º - A prefeitura fiscalizará e autuará as obras irregulares e clandestinas, sob pena de prevaricação.
Parágrafo 3º - A prefeitura deverá fiscalizar as obras no momento do habite-se.
Parágrafo único - A Prefeitura não se responsabilizará por qualquer sinistro ou acidente decorrente de deficiência de 
projeto, execução ou utilização das edificações.

Artigo 6º Cabe à prefeitura o direito de indagar sobre obras de construção e dos seus elementos componentes, po-

http://www.mairipora.sp.gov.br
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dendo recusar aqueles que forem julgados inadequados, inconvenientes ou que puderem propiciar burla relativa à lei 
dos pontos de vista de higiene, salubridade, acessibilidade, segurança e vizinhança.

Seção II: Do Proprietário ou Possuidor

Artigo 7º Considera-se proprietário do imóvel a pessoa física ou jurídica detentora do título de propriedade registrado 
em cartório de registro imobiliário.

Artigo 8º Considera-se possuidor a pessoa física ou jurídica, bem como seu sucessor a qualquer título, aquele que 
tenha de fato o exercício, pleno ou não, dos poderes da propriedade.

Artigo 9º Para os efeitos desta lei complementar, é direito do proprietário ou possuidor requerer, por meio de seu res-
ponsável técnico, perante a prefeitura, licença para realizar obras e edificações no imóvel, desde que esteja de acordo 
com as legislações edilícias e urbanísticas vigentes.
 
Artigo 10º Poderá o possuidor exercer o direito previsto no caput do anterior, desde que detenha quaisquer dos se-
guintes documentos:
I - Compromisso de compra e venda devidamente registrado no cartório de registro de imóveis, comprovando a vin-
culação;
II - Escritura de posse;
III - Certidão do cartório de registro imobiliário contendo as características do imóvel, quando o requerente possuir 
escritura definitiva sem registro ou quando for possuidor “ad usucapionem” (após transito julgado).
Parágrafo 1º - No caso previsto no inciso I do art. 9, deverá ser juntada cópia do título de propriedade demonstrando 
a exatidão das informações relativas ao imóvel objeto do contrato.
Parágrafo 2º - Em qualquer caso, o requerente responde civil e criminalmente pela veracidade do documento apresen-
tado, não implicando sua aceitação em reconhecimento, por parte da prefeitura, do direito de posse sobre o imóvel.

Artigo 11º Aos proprietários ou possuidores cabem:
I - Providenciar um profissional técnico devidamente habilitado para elaborar o projeto e acompanhar do início ao 
término da obra;
II - Proceder todos os tramites de licenciamento de obras;
III - Seguir estritamente o projeto aprovado pela prefeitura;
IV - Notificar a prefeitura caso ocorra a ausência do profissional responsável técnico;
V - Garantir a manutenção das condições de estabilidade, segurança, salubridade e acessibilidade do imóvel, suas 
edificações e equipamentos.

Artigo 12º O proprietário da obra ou seu sucessor a qualquer título, bem como os profissionais devidamente habi-
litados respondem solidariamente com o empreiteiro, construtor ou dono da obra, por eventuais danos causados a 
terceiros, sendo responsáveis pela manutenção das condições de estabilidade, segurança e salubridade do imóvel, 
edificações e equipamentos, bem como pela observância das prescrições desta lei e legislação municipal correlata, 
assegurando-lhes todas as informações cadastradas na Prefeitura Municipal de Mairiporã.
 

Seção III: Dos Responsáveis Técnicos

Artigo 13º É obrigatória a assistência de profissional devidamente habilitado perante o Conselho de Fiscalização de 
Exercício Profissional, CREA e CAU, na execução e na implantação de obras, sendo que deverá conter uma ART ou 
RRT pela autoria do projeto, denominado autor e outra ART ou RRT ela execução da obra, denominado de responsável 
técnico pela obra, não havendo qualquer óbice que as funções possam ser desempenhadas pelo mesmo profissional.

Artigo 14º Consideram-se legalmente habilitados para projetar e construir, os profissionais que atendam às exigên-
cias da legislação federal pertinente e estejam devidamente registrados na Prefeitura do Município de Mairiporã.

Artigo 15º O autor do projeto é responsável pelas elaborações de projetos segundo as normas e leis pertinentes e por 
recolher o devido documento de responsabilidade técnica.
Parágrafo Único - Fica assegurado ao autor do projeto o direito de acompanhamento da obra, bem como o dever 
ético de notificar a prefeitura caso haja descumprimento do projeto aprovado ou alguma desconformidade com as 
normas técnica.

Artigo 16º  Ao Responsável Técnico pela execução cabe:
I - recolher o devido documento de responsabilidade técnica;
II - Executar a obra conforme projeto aprovado;
III - Executar a obra em observância às normas da ABNT;
IV - Acompanhar obra do início ao termino;
V - Garantir segurança e salubridade da obra;
VI - Instalar placa de obra contendo as seguintes informações:
a) Número do processo de aprovação de projeto e execução da obra;
b) Número do Alvará de Construção com a data de emissão;
c) Número do Licenciamento Ambiental ou Dispensa, com a data de emissão;
d) Tipo da obra;
e) Informações dos profissionais habilitados para o projeto e execução da obra: nome, registro CREA e CAU, telefo-
ne, e-mail, endereço;
f) Número de ART ou RRT de projeto e execução;
VII - Notificar a prefeitura caso haja descumprimento do projeto aprovado ou alguma desconformidade com as nor-
mas técnica;
VIII - Atestar as condições de segurança, salubridade, acessibilidade da obra e conformidade ao projeto aprovado no 
momento da solicitação do habite-se.

Artigo 17º A responsabilidade sobre projetos, instalações e execuções cabe exclusivamente aos profissionais através 
das Anotações de Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, não assumin-

do o Município qualquer responsabilidade técnica sobre qualquer destas partes ou sua totalidade, embora tramite a 
aprovação dos projetos e execute a fiscalização das obras, visando a conformidade das mesmas com a legislação 
em relação ao uso, zoneamento, ocupação e aos aspectos urbanísticos.

Artigo 18º Havendo necessidade será admissível substituir o profissional responsável pela execução do projeto apro-
vado, ou execução da obra, devendo o interessado requerer a baixa da ART ou RRT e apresentar a nova ART ou RRT 
e declaração atestando que o novo profissional assumirá a responsabilidade pela execução conforme projeto apro-
vado, juntamente com o Alvará de Construção da respectiva obra.
Parágrafo 1º - É obrigatória a substituição do responsável técnico em caso de impedimento de atuação.
Parágrafo 2º - A obra deverá permanecer paralisada quando a baixa e a assunção de Responsabilidade Técnica ocor-
rer em épocas distintas.
Parágrafo 3º - A prefeitura se exime do reconhecimento de direitos autorais ou pessoais decorrentes da aceitação de 
transferência de responsabilidade técnica ou da solicitação de alteração ou substituição de projeto.
Parágrafo 4º - Quando o profissional realizar a baixa da ART ou RRT por qualquer motivo em que o mesmo não ficará 
mais como responsável técnico da obra, este deverá comunicar por escrito o contratante e a Prefeitura via proces-
so. Caso não o faça, para a Prefeitura e Conselhos, este continuará sendo considerado como responsável técnico 
legal da obra.
Parágrafo 5º - Para efeitos desta lei, a Prefeitura comunicará os Órgãos e Conselhos fiscalizadores do exercício pro-
fissional que incorra em comprada imperícia, má-fé ou direção de obra sem os documentos exigidos pela Prefeitura.

 
CAPÍTULO III: DO LICENCIAMENTO DE OBRAS

Seção I: Disposições Preliminares

Artigo 19º As especificações deste Código aplicam-se a todas as obras de terraplenagem, muro de arrimo, edifica-
ção, demolição, ampliação, reforma e modificação de edificações previstas nesta legislação.

Artigo 20º Dependem de licenciamento e são proibidas de iniciarem sem que o interessado possua o alvará ou licen-
ça especial expedido pela Prefeitura as seguintes obras:
I - Obras novas: construção em terreno não edificado ou no qual ocorreu demolição total.
II - Ampliações: qualquer obra que resulte no aumento da área construída.
III - Restauro: obras em edificações classificadas como bem tombado em esfera municipal, estadual ou federal ou em 
zonas envoltórias de bens tombados e deverá ser precedido de avaliação específica quanto à intervenção pretendida.
IV - Demolição: total ou parcial.
V - Obras especiais: toda e qualquer obra que não se enquadre nas seções anteriores, que não se caracterizem nos 
demais itens, conforme disposto no artigo 90.

Artigo 21º Ficam dispensadas de licenciamento, as seguintes obras:
I - Pintura interna e externa de edifícios;
II - Construção e reparos de passeios, segundo padrões definidos pela Prefeitura;
III - Construção de muro de divisa entre lotes e muro frontal;
IV - Reparos no revestimento ou pisos das edificações;
V - Reparos ou substituição de telhados;
VI - Reparos de instalações elétricas ou hidráulicas;
VII - Reparos internos nas edificações ou substituição de esquadrias, portas e janelas;
VIII - Obras complementares em edificações já licenciadas, que não resultem em área computável, conforme defini-
ções desde código;
IX - Construções temporárias e/ou removíveis como stands de venda de imóveis, ou similares, com permanência de 
até 90 dias (corridos), respeitadas as normas federais, estaduais e municipais correlatas;
X - Instalação de trailer ou food truck, respeitadas as normas federais, estaduais e municipais correlatas.
Parágrafo Único - Quaisquer dos itens deste artigo em imóveis que sejam tombados ou em processo de tombamento 
ou localizados em áreas envoltórias de proteção a bens tombados, a nível municipal, estadual ou federal devem aten-
der as normas emitidas pelos órgãos responsáveis pelo tombamento.

Artigo 22º É obrigação do profissional habilitado que dimensione os transtornos que a obra possa causar a socieda-
de, bem como eventuais riscos de acidentes e segurança, sob sua responsabilidade, bem como pleitear a Prefeitura 
suporte em caso de interferência no trânsito. Devendo inserir tal informação em projeto, quando assim couber ou 
solicitado pelos técnicos da Prefeitura.

Seção II: Da certidão de uso do solo

Artigo 23º Mediante procedimento administrativo e a pedido do interessado, a Prefeitura Municipal de Mairiporã emi-
tirá a certidão de uso de solo do imóvel, da qual constarão informações relativas ao uso e ocupação do solo, e de-
mais dados cadastrais disponíveis.

Artigo 24º O prazo para análise e emissão da certidão será de 20 dias (úteis), podendo ser prorrogado caso haja ne-
cessidade de complementação das informações prestadas.

Artigo 25º O prazo de validade da certidão é de 180 (cento e oitenta) dias (corridos, a contar da data de sua emis-
são, garantindo ao requerente o direito de solicitar análise de Diretrizes Urbanísticas conforme legislação vigente à 
época do protocolamento do pedido, caos ocorra nesse período alteração da legislação e desde que a nova lei não 
disponha de modo contrário.

Artigo 26º Os requerimentos somente serão analisados se realizados medicante procedimento administrativo, nos 
moldes próprios ficados pela PMM no sítio oficial, em modelo padronizado, com a ajuda dos seguintes documentos:
I - Cópia atual da matrícula do cartório de registro de imóveis;
II - Capa do IPTU constando área e local do terreno;
III - Croquis de localização, com coordenadas UTM quando se tratar de áreas rurais.
Parágrafo Único – Caso não seja apresentada a matrícula do imóvel, será possível a emissão da certidão de uso de 
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solo com ressalva.

Seção III: Dos Documentos a Serem Apresentados Para Licenciamento de Obras

Artigo 27º Para a Aprovação do Projeto e Emissão do Alvará é necessária a apresentação dos seguintes documentos:
I - Matrícula do imóvel registrada em Cartório de Registro de Imóveis, dentro da validade (180 dias corridos) no ato 
do protocolo ou comprovação legal do direito de posse;
II - Documento de Responsabilidade Técnica do autor do projeto;
III - Documento de Responsabilidade Técnica do responsável técnico pela execução ou direção da obra;
IV - Projeto conforme modelo em Anexo I.
V - Quando se tratar de licenciamento envolvendo imóveis que sejam tombados ou em processo de tombamento ou 
localizados em áreas envoltórias de proteção a bens tombados, a nível municipal, estadual ou federal devem apre-
sentar aprovação emitidas pelos órgãos responsáveis pelo tombamento.
VI - Quando a obra necessitar de corte e aterros que exijam a construção de muros de arrimo, o mesmo deverá apre-
sentar o devido documento de responsabilidade técnica.
VII - Em área de mananciais o interessado deverá apresentar projeto aprovado pela Secretaria Estadual ou Municipal 
do Meio Ambiente, de acordo com a sua competência e o seu respectivo Alvará de Licença Ambiental, expedido pelo 
órgão competente, ou a sua dispensa, o que couber.
VIII - Em áreas de proteção ambiental – APA ou áreas de preservação permanente - APP, projeto que apresente ou se 
identifique supressão de vegetação, supressão de maciço vegetal e ou movimentação de terra, o interessado deverá 
apresentar as devidas licenças ou alvarás, emitido pela Secretaria Estadual ou Municipal do Meio Ambiente, confor-
me a sua competência.
Parágrafo único - Poderão ser solicitados, além dos documentos e projetos supracitados, outros que se fizerem ne-
cessários para a perfeita análise e compreensão do pedido requerido.

Artigo 28º Para o caso de ampliação e/ou alteração de edificações deverá ser apresentado, além dos documentos 
supracitados, cópia do projeto anteriormente aprovado.

Artigo 29º Para o caso de Renovação de Alvará de Construção deverão ser apresentados os seguintes documentos:
I - Documento de responsabilidade técnica pela execução ou direção da obra dentro do prazo de validade;
II - Alvará anterior;
III - Documento comprobatório de titularidade do imóvel atualizado.

Seção IV: Do Requerimento

Artigo 30º O requerimento deverá ser realizado através da plataforma Planta Online, disponível no site da Prefeitura 
Municipal ou aquela que possa substituí- la.
Parágrafo único - A solicitação deverá ser requerida pelo responsável técnico pelo projeto, procurador legalmente 
constituído, despachante ou empresa/ construtora, pessoa jurídica contratada.

Seção V: Do Projeto

Artigo 31º Os projetos somente poderão ser aceitos quando legíveis e de acordo com as normas usuais de desenhos 
arquitetônicos e representação gráfica conforme modelos em anexo.
Parágrafo 1º No canto inferior direito do papel será desenhado um quadro- legenda (selo padrão), com 18,5 cm de 
largura por 29,7 cm de
 
altura, já inclusas as bordas de 1cm em toda a borda do quadro-legenda, onde deverão ter espaços específicos pa-
ra os seguintes dados:

I - Dipo de projeto (Simplificado ou Completo);
II - Número da página, em ordem crescente, e o número total de páginas (Ex: 1/3, onde 1 é o número da página e 3 
é o número total de páginas);
III - Natureza da obra (construção, reforma, ampliação, restauro, regularização, demolição); e tipo de ocupação (re-
sidencial, comercial ou serviço, institucional, industrial ou misto);
IV - Dados do proprietário e ou proprietários do imóvel;
V - Local da obra (Rua, número, lote, quadra, loteamento, inscrição municipal) e zoneamento;
VI - Quadro de áreas contendo:
a. Área do terreno;
b. Áreas das edificações já existentes;
c. Áreas da construção a ser edificada, regularizada ou ampliada, discriminadas por pavimentos;
d. Taxa de ocupação;
e. Coeficiente de aproveitamento;
f. Taxa de permeabilidade;
g. Taxa de cobertura vegetal (área vegetada)
VII - espaço reservado para a assinatura do proprietário ou possuidor ou representante legal, do autor do projeto e do 
responsável técnico pela execução da obra com os respectivos números do Órgão de Fiscalização Profissional jun-
tamente com número da ART ou RRT correspondente e do registro na Prefeitura;
VIII - As declarações conforme modelo; Anexo III
IX - Planta de situação, sem escala, com o nome das ruas e lotes confrontantes com o quarteirão e com a indicação 
do norte magnético;
X - Espaço destinado a carimbos de aprovação  dos órgãos competentes.
Parágrafo único – os índices mencionados no inciso VI, itens d, e, f e g devem ser apresentados em comparação 
entre os índices para a zona pertencente ao imóvel com os índices aplicados em projeto. Caso haja outorga onerosa 
mencionar “sob outorga”.
 
Artigo 32º Os projetos deverão ser apresentados Simplificado ou Completo, conforme categoria de edificação:
I - Projeto Simplificado: Modelo padrão de representação sintética do projeto arquitetônico em prancha única, para 
as seguintes categorias de edificação:

a. Residencial unifamiliar;
b. Residencial Multifamiliar Horizontal de até nove unidades e vertical até dois pavimentos;
c. Comercial ou serviço;
d. Industrial;
II - Projeto Completo: O projeto arquitetônico Completo é a representação gráfica completa do projeto arquitetônico, 
para as seguintes categorias de edificação:
a. Locais de reuniões;
b. Residencial Multifamiliar Horizontal com mais de nove unidades e vertical com mais de dois pavimentos;
c. Quando solicitado pela prefeitura.

Artigo 33º	 O projeto simplificado compreende:
I - Selo Padrão conforme Anexo II
II - Planta de locação, em escala adequada a legibilidade do projeto conforme Anexo II, contendo no mínimo:
a. O contorno da edificação em todos os pavimentos devidamente cotada;
b. A indicação dos pavimentos;
c. Indicação das cotas de nível do terreno, de implantação, bem como de todos os pavimentos;
d. Os afastamentos e recuos da construção em relação as divisas e ao alinhamento do lote, e entre as edificações;
e. Locação das vagas de estacionamento;
f. A indicação da área permeável, devidamente cotada;
g. Indicação de faixa non aedificandi de servidão, das áreas de preservação permanente – APP e outras quando hou-
ver;
h. Indicação dos elementos comentes da implantação da edificação no terreno, tais como taludes, arrimos, rampas, 
entre outros;
i. Projeções de todos os elementos distintos entre si, que compõem a edificação, tais como sacadas, varandas, te-
lhados e outros elementos arquitetônicos, indicando as áreas cobertas e descobertas;
j. Indicação do passeio, guia rebaixada e dos acessos de pedestres e veículos a edificação, bocas de lobo, postes e 
árvores no passeio defronte ou circundante ao lote;
k. Esquema de escoamento de águas pluviais e esgotamento sanitário.
l. Rotas de acessibilidade quando for o caso.
m. Representação da elevação principal;
n. Quadro de áreas descrevendo a quantidade e tipologia dos espaços.
III - Corte esquemático, contendo no mínimo:
a. Indicação de perfil natural do terreno;
b. Indicação de cortes e aterros, quando houver;
c. Indicação de cotas de altura dos pavimentos e de altura total da edificação;
d. Indicação dos muros de divisa, cotado;
IV - Levantamento planialtimétrico.

Artigo 34º	 O Projeto Completo compreende:
I - Selo padrão conforme Anexo I;
II - Planta baixa cotada, escala 1:100 ou escala que garanta o entendimento do projeto, de cada pavimento e compar-
timento, discriminando sua destinação, dimensões externas e internas, esquadrias, recuos, cotas de nível, contorno 
do terreno, indicação de via pública, projeção da cobertura ou pavimento superior e indicação de norte magnético;
III - Planta de cobertura, cotada em escala 1:100 ou escala que garanta o entendimento do projeto;
IV - Cortes longitudinal e transversal, cotados, de divisa a divisa do terreno, escalas 1:100 ou escala que garanta o en-
tendimento do projeto, em número suficiente para perfeita compreensão, numeração de cada pavimento, perfil natu-
ral do terreno, corte e aterro para implantação da edificação, dimensões externas e altura total, tipo de cobertura e sua 
inclinação, sendo que pelo menos um dos cortes, no mínimo, deverá passar por escadas, elevadores, área molhada;
V - Elevações voltada a (s) via (s) pública da (s) construção (s) em escala 1:100 ou escala que garanta o entendi-
mento do projeto;
VI - Implantação com curvas de nível a cada metro conforme levantamento planialtimétrico, indicando a linha norte-
-sul orientada, existência de árvores, bocas de lobo e postes no passeio e o acesso de veículos e necessidade de 
rebaixo de guia;
VII - O destino das águas servidas de esgoto indicando precisamente na planta a posição da fossa séptica, de acor-
do com a Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT/NBR, filtro anaeróbico e do poço absorvente, quando na 
via pública não existir rede de esgotos.
Parágrafo 1º - Havendo repetição da planta baixa de diversos pavimentos é suficiente a apresentação da planta bai-
xa do pavimento tipo.
Parágrafo 2º - As plantas de todos os pavimentos devem estar relacionadas com o contorno do terreno e discrimina-
dos os recuos e afastamentos em relação a todas as divisas.
Parágrafo 3º - As plantas, cortes e perfis solicitados, embora em escala, devem ser devidamente cotados, para faci-
litar a sua apreciação pela prefeitura.
Parágrafo 4º - A qualquer momento a prefeitura poderá exigir a apresentação dos cálculos e de dimensionamento dos 
vários elementos construtivos da edificação.

Artigo 35º Para efeito de classificação de pavimento, considera-se:
I - Pavimento térreo: aquele que está até 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) acima do nível da calçada no 
ponto de menor cota da testada do terreno;
II - Pavimento superior: todos os pavimentos acima do pavimento térreo;
III - Pavimento inferior: todo pavimento abaixo do pavimento térreo, desde que nenhum ponto da laje de cobertura 
aflore mais de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) do nível da calçada no ponto de menor cota da testada 
do terreno;
IV - Subsolo: todo pavimento que esteja totalmente abaixo do perfil natural.
Parágrafo 1º - Quando se tratar de edifícios implantados distantes da via pública, considera-se térreo o pavimento de 
acesso em nível pelo pedestre.
Parágrafo 2º - A numeração conforme determinação do projeto, com contagem decrescente para subsolos e pavi-
mentos inferiores, e crescente para pavimentos superiores.

Artigo 36º Os procedimentos administrativos que apresentarem elementos incompletos ou incorretos, necessitan-
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do de complementação de documentação, esclarecimentos ou correções serão objeto de comunicado denominado 
“COMUNIQUE SE”, para que as falhas sejam sanadas. Se findo o prazo de 30 (trinta dias) não forem prestados os 
esclarecimentos solicitados ou satisfeitas as exigências legais, ou não ocorra o pedido de dilação de prazo por igual 
período, será o requerimento arquivado.
Parágrafo único - Caso finda o prazo estabelecido para apresentar as devidas correções e o processo seja arquivado, 
poderá ser solicitado seu desarquivamento até o prazo de um ano, após esse período será necessário novo processo 
administrativo com recolhimento de novas taxas.

Seção VI: Das Taxas

Artigo 37º A solicitação para o licenciamento da edificação terá andamento após o pagamento de taxas, conforme 
estabelecido no Código Tributário Municipal. Para a fase de licenciamento ambiental será recolhida taxas pertinentes 
conforme legislação específica.

Artigo 38º Caso o requerente não compareça durante a vistoria de Habite-se, quando requerido segunda vistoria será 
cobrada a taxa conforme Código Tributário.

Seção VII: Dos Prazos de Aprovação de Projetos, Expedição de Alvarás e Habite-se

Artigo 39º O prazo para aprovação do projeto e emissão de Alvará de Construção é de 60 (sessenta) dias, contados 
após o recebimento no departamento. O prazo para reanálise pela Prefeitura, será de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação das correções.
Parágrafo único - No caso de Renovação de Alvará de Construção o prazo será de 20 (vinte) dias úteis após o rece-
bimento no departamento responsável.

Artigo 40º Após a análise será dado ciência ao interessado das devidas ressalvas e correções no projeto, e as infor-
mações e exigências necessárias para a correta aprovação do projeto.
Parágrafo 1º - O prazo para as correções será de 30 (trinta) dias, renovável por igual período, a pedido do profissional 
responsável, estando o processo arquivado automaticamente findo o prazo estabelecido.
Parágrafo 2º - Após a emissão do 3º comunique-se, se no prazo legal não forem atendidas as solicitações anteriores, 
o processo será indeferido e arquivado, cabendo ao interessado ingressar com novo pedido.
Parágrafo 3º - Durante o processo de emissão de Alvará de Construção, a pedido do requerente, poderá ser emitido 
Certidão de Aprovação do Projeto, ressalvando que a emissão do Alvará de Construção estará pendente até que seja 
apresentado ART e/ou RRT do responsável técnico pela execução da obra.
Parágrafo 4º - O prazo para análise e emissão do Habite-se é de 30 (trinta) dias, contados após o recebimento do 
departamento.

Artigo 41º Se para a aprovação do projeto arquitetônico e expedição do Alvará de Construção for necessária a ma-
nifestação de órgãos Estaduais ou Federais, ou órgãos externos à Prefeitura, ou consultas específicas a outros ór-
gãos internos, o prazo para aprovação será prorrogado pelo tempo necessário a essas consultas, sem arquivamento 
do processo.
Parágrafo único – O prazo para simples manifestação de outros departamentos internos da Prefeitura será de 30 
(trinta) dias.

Artigo 42º Após a aprovação do projeto a PMM disponibilizará no sistema o alvará de construção e projeto devida-
mente carimbado uma única vez, sendo que em caso de perda ou extravio, o interessado deverá ingressar com novo 
pedido, e observar os devidos trâmites e prazos fixados nesta lei.
 

Seção VIII: Do alvará

Artigo 43º A emissão do Alvará de Construção é obrigatória à execução de obras de terraplenagem, quando necessá-
rio para a implantação de edificação, muro de arrimo, edificação e ampliação, nos termos desta lei.

Artigo 44º São finalidades previstas para os alvarás, de acordo com a natureza da obra pretendida:
I - Construção: licenciamento destinado a novas edificações a serem construídas.
II - Ampliação: licenciamento destinado a acréscimo de áreas contíguas a edificações anteriormente licenciada.
III - Restauro: licenciamento destinado a edificações classificadas como bem tombado (esfera municipal, estadual ou 
nacional) e deverá ser precedido de aprovação específica no órgão responsável pelo tombamento.
IV - Regularização de obra: licenciamento destinado a edificações já construídas que se enquadram em regulamen-
to municipal específico.
V - Substituição: licenciamento destinado a construções nas quais se deseja alterar o projeto que foi aprovado atra-
vés do alvará de construção.
VI - Demolição: licenciamento destinado a demolição total ou parcial de edificações existentes.
VII - Obras especiais: Licenciamento destinado a obras especiais que não se caracterizem nos demais itens.
Parágrafo Único - O licenciamento poderá ser feito de uma ou mais atividades no mesmo processo.

Artigo 45º Os alvarás terão como prazo de validade 5 (cinco) anos, podendo ser renovado por igual período a pedido 
do interessado, desde que a obra tenha sido iniciada, nos termos do artigo 47 deste Código de Obras.
Parágrafo Único - Caso a obra não tenha sido iniciada, a renovação só poderá ser feita caso não tenha ocorrido al-
terações na legislação urbanística.
 
Artigo 46º Após aprovação do projeto a PMM providenciará a disponibilização ao interessado devidamente habilita-
do para finalidade. E havendo necessidade de entrega ou envio para pessoa diversa do cadastro, esta antecederá de 
autorização expressa do interessado pela obra.

Artigo 47º No Alvará estarão expressos, além de outros julgados necessários, os seguintes elementos:
I - Nome do interessado;
II - Nome dos responsáveis pelo projeto e execução;
III - Número da ART ou RRT;

IV - Nome da via pública, numeração do imóvel, nome do loteamento e/ou bairro, identificação da área (lote, quadra) 
e sua identificação cadastral;
V - Tipo e uso previsto da edificação, sendo Residencial, não- residencial ou misto;
VI - Área de construção.

Artigo 48º Considera-se iniciada a construção ao serem executados os serviços de locação, escavações ou aterros, 
ou de fundações.

Artigo 49º A concessão da licença para construir, reformar ou ampliar não isenta o imóvel de imposto territorial ur-
bano ou predial durante o período de realização das obras.

Artigo 50º O Alvará, enquanto vigente, poderá a qualquer tempo, mediante ato de autoridade competente, ser:
I - Revogado, atendendo a relevante interesse público;
II - Cassado, juntamente com a aprovação do projeto, em caso de desvirtuamento da licença concedida.
III - Anulado de ofício em casos de comprovação de ilegalidade em sua expedição.

Artigo 51º A aprovação do Alvará de Construção, e autorização para demolição total (Alvará de Demolição) e o rebai-
xamento de guias poderão ser requeridos simultaneamente ou em processos distintos.

Artigo 52º O prazo do alvará ficará suspenso mediante comprovação, através de documento hábil, da ocorrência sus-
pensiva, durante os impedimentos a seguir mencionados:
a) Existência de pendencia judicial;
b) Calamidade pública;
c) Decretação de utilidade pública ou interesse social;
d) Pendencia de processo de tombamento.

Seção IX: Das condições para modificar e substituir o projeto aprovado

Artigo 53º Antes do início da execução da edificação, durante a execução ou no final dela, serão admissíveis a mo-
dificação e a substituição do projeto arquitetônico aprovado.

Artigo 54º	 A substituição de projeto se admite em três situações:
I - Quando se pretende alteração do tipo uso previsto (alterações entre residencial, não-residencial e misto) e/ou;
II - Quando se pretende alteração do (s) responsável técnico e/ou proprietário e/ou compromissário e/ou;
III - Quando se pretende alteração do projeto aprovado.

Artigo 55º As modificações de projeto, com ou sem alteração de área construída dependem da apresentação de pro-
jeto substitutivo, bem como de sua aprovação pelo órgão competente da Prefeitura.

Artigo 56º O projeto substitutivo com ou sem alteração de área de construção será aprovado em novo processo, com 
expedição de novo Alvará de Construção, após pagamento de taxas devidas.

Seção X: Da Licença de Obras Parciais e Demolições

Artigo 57º Em qualquer edificação existente será permitido realizar obras de reforma, reconstrução parcial ou amplia-
ção, atendida as exigências deste código.

Artigo 58º As obras de ampliação deverão ter o projeto arquitetônico aprovado, bem como o Alvará de Construção 
emitido anteriormente ao seu início.
 
Artigo 59º As obras de reformas nas edificações existentes sobre recuos serão permitidas, desde que a parte locali-
zada sobre o recuo esteja regularizada, não se admitindo ampliações.

Artigo 60º Na edificação que estiver sujeita, por lei, a desapropriação e demolição, para retificação de alinhamento e 
alargamento do logradouro, ou para realização de recuos regulamentares, só serão permitidos serviços de manuten-
ção, sem que isso venha dar ao proprietário do imóvel qualquer garantia ou direito.

Artigo 61º Quando se tratar exclusivamente de obra de demolição total o Alvará/Autorização de Demolição prescre-
verá em 180 (cento e oitenta) dias a contar da data da expedição do pedido, podendo ser prorrogado, a pedido do 
interessado, por igual período uma única vez.

Parágrafo 1º - No caso de demolição total, conforme caput deste artigo, não há necessidade de apresentação de pro-
jeto, devendo ser comunicada à Prefeitura, por meio de procedimento administrativo, com indicação do responsável 
técnico pela obra e o respectivo documento de responsabilidade técnica.
Parágrafo 2º - No caso de demolição total realizada anteriormente à aprovação desta lei, poderá ser expedida pela 
prefeitura em um prazo de até um ano, Certidão de Demolição para fins de regularização do imóvel perante o cadas-
tro imobiliário da Prefeitura ou para fins cartorários.
Parágrafo 3º - Os resíduos provenientes da demolição deverão ser descartados em locais devidamente licenciados, 
sendo obrigatória a comprovação da destinação constar do pedido.

Artigo 62º As demolições a serem realizadas, excetuados os muros de fechamento, dependerão de pagamento da 
taxa devida, ressalvadas as dispensas previstas nesta lei.

Artigo 63º A solicitação de licença de demolição será requerida pelo proprietário ou compromissário ou pelo profis-
sional responsável.

Seção XI: Dos Imóveis em Situação de Risco

Artigo 64º Constatado, através de vistoria e laudo técnico, o mau estado de conservação ou ruína de um edifício ou 
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se situados em área de risco de forma que possa oferecer risco à segurança pública ou a vizinhos, a prefeitura deve-
rá notificar para que proceda as obras necessárias, ou demolição, dentro do prazo que lhe for concedido, acompa-
nhado de responsável técnico, com devido documento de responsabilidade técnica e se necessário interditar a obra.
Parágrafo 1º O não cumprimento da intimação, para regularização necessária, interdição ou demolição total ou par-
cial implicará na responsabilização exclusiva do intimado, eximindo-se a PMM de responsabilidade pelos danos de-
correntes de possível sinistro.
Parágrafo 2º No caso de imóveis em mau estado de conservação ou em ruínas ser um bem tombado, deverá ser 
desocupado, isolado, sinalizado e o proprietário deverá encaminhar o caso ao órgão responsável pelo tombamento.

Artigo 65º Não sendo iniciados os serviços para segurança do imóvel ou a demolição no prazo fixado, a Prefeitura 
poderá proceder aos trabalhos de demolição, cujas despesas serão cobradas do proprietário, do sucessor a qualquer 
título, do compromissário ou possuidor.
Parágrafo único – Os serviços mencionados no caput, quando executados pela Prefeitura, serão cobrados conforme 
as tabelas oficiais, e sem prejuízo da aplicação das multas ou sanções aplicáveis ao caso concreto.

Artigo 66º No caso de irregularidade constatada apresentar perigo de ruína ou contaminação, poderá ocorrer interdi-
ção parcial ou total do imóvel e, se necessário, o do seu entorno, dando-se ciência aos proprietários e/ou ocupantes 
dos imóveis para desocupação de objetos e pessoas em até 10 dias, salvo risco iminente, que deverá ser realizada 
desocupação imediata.
§1º. Decorrido o prazo concedido, sem cumprimento da intimação, ou verificada desobediência a interdição/demoli-
ção, deverá o funcionário encarregado da vistoria:
a) Expedir auto de infração e aplicar multas ao infrator até serem adotadas as medidas exigidas;
b) Encaminhar os autos a Defesa Civil e Procuradoria Geral que após análise do caso concreto, poderá requisitar for-
ça policial para realizar todas as medidas cabíveis.

 
Seção XII: Da Regularização de Obras e Edificações Existentes

Artigo 67º As construções existentes e não licenciadas poderão ser regularizadas respeitando-se os procedimentos 
administrativos e normas técnicas previstas neste código e na legislação vigente.
Parágrafo 1º - Nos casos de regularização deverão ser obedecidos os mesmos procedimentos administrativos rela-
tivos à aprovação de projetos.
Parágrafo 2º - Quando for requerida a regularização de obras existentes e não licenciadas será automaticamente so-
licitado no mesmo processo a expedição do Habite-se.
Parágrafo 3º - Deverá ser solicitada Certidão de Manifestação Ambiental junto a Secretaria de Meio Ambiente a res-
peito da viabilidade de regularização das questões ambientais, antes do pedido de processo de regularização do imó-
vel, caso contrário não será possível prosseguimento na regularização da edificação.
Parágrafo 4º - Para os casos em que há recuos de janelas, varandas e terraços imperioso que haja anuência do vi-
zinho confinante, devendo ser observada o Capítulo V Dos Direitos de Vizinhança – Secção do Direito de Construir 
previsto no Código Civil.
Parágrafo 5º - Deverá ser apresentado um laudo de profissional técnico habilitado, conforme documentação do Habi-
te-se, atestando a devida situação do imóvel quanto a questões de salubridade, segurança e estabilidade com emis-
são de responsabilidade técnica.

Artigo 68º - Poderão ser regularizadas uma ou mais edificações no mesmo lote, independentemente das infrações 
à legislação edilícia e de parcelamento, uso e ocupação do solo, concluídas até a promulgação desta lei, que te-
nham condições de higiene, segurança de uso, acessibilidade, estabilidade, habitabilidade e salubridade, desde que 
atendidas as legislações ambientais pertinentes e as condições estabelecidas neste artigo e desde que haja a devi-
da recuperação ambiental da área degradada, caso haja a devida fundamentação pela Secretaria de Meio Ambiente.
Parágrafo 1º - Não são passiveis de legalizar as edificações que:
I - Invadam área pública;
II - Não	 passíveis	 de	 regularização	 ambiental,	 conforme legislações ambientais vigentes;
III - Estejam em área de risco e sem laudo técnico garantindo estabilidade e segurança, de profissional devidamente 
habilitado pelo CREA ou CAU, certificando o afastamento ou eliminação do risco, com emissão de responsabilida-
de técnica;
IV - Edificações incidentes em diretrizes viárias.
Parágrafo 2º - Comprovação da conclusão se dará por apresentação de:
I - Recibo de IPTU da área a ser regularizada e/ou;
II - Fotos aéreas comprovando a existência da edificação na referida data.
Parágrafo 3º - Nos casos de regularização deverão ser obedecidos os mesmos procedimentos administrativos rela-
tivos à aprovação de projetos.
Parágrafo 4º - Caso seja identificado no pedido de processo de alvará de construção para edificação nova que trata-
-se de edificação existente, o pedido será enquadrado como regularização de edificação, sendo o requerente notifi-
cado sobre o enquadramento e a necessidade do pagamento do valor da diferença das taxas específicas que o pro-
cesso requer.
Parágrafo 5º - Para os casos em que o houve a aplicação de multa por construção irregular, obras sem os devidos 
alvarás, ou qualquer infração a este código e ao Código de Posturas, ainda que o infrator protocole o pedido de regu-
larização do imóvel, a multa não poderá ser cancelada.

Artigo 69º A taxa de regularização de obra existente que atende aos parâmetros urbanísticos vigentes será cobrada 
da seguinte forma: total do valor a ser pago para emissão de alvará de construção (definido no Código Tributário para 
obtenção do referido alvará de construção) vezes (x) 1,5.

Artigo 70º A taxa de regularização de obras existente com base no artigo 66º será de 2,5 vezes a mais sob o valor 
estipulado no código tributário para obtenção do referido alvará de construção.
Parágrafo único – o valor cobrado poderá ser parcelado em até 3 vezes, ficando condicionado o pagamento total pa-
ra a emissão do alvará.

Artigo 71º Os índices multiplicáveis mencionados nos artigos 67 e 68, serão acrescidos em 0,50 a cada ano subse-
quente a promulgação desta lei, até alcançar o limite máximo de 5 vezes mais.

Seção XIII: Do Habite-se

Artigo 72º Após sua conclusão a edificação só poderá ser utilizada com a expedição da licença de uso, Habite-se, 
que deverá ser solicitado à Prefeitura, pelo responsável técnico.

Artigo 73º Os requerimentos para expedição do Habite-se somente serão analisados se realizados mediante procedi-
mento administrativo, nos moldes próprios fixados pela PMM no sítio oficial, em modelo padronizado, com a juntada 
dos seguintes documentos:
I - Cópia atualizada do espelho do IPTU;
II - Matrícula do imóvel atualizada com até 180 dias;
III - Documentos do proprietário;
IV - Declaração de Conclusão da Obra e Laudo Técnico com relatório fotográfico juntamente com documento de res-
ponsabilidade técnica emitido pelo profissional responsável pela execução da obra ou por outro responsável técnico 
divergente do responsável pela execução atestando as condições estabelecidas no Artigo 67. Anexo 4.
V - Apresentação do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB ou Certificado de Licença do Corpo de Bom-
beiros -CLCB, quando for o caso.

Artigo 74º A construção deverá respeitar o projeto aprovado pela Prefeitura, e em condições de habitabilidade, espe-
cialmente quanto às normas de segurança, acessibilidade e salubridade.

Artigo 75º Para concessão do habite-se será realizado vistoria pelo órgão fiscalizador, com prévio agendamento.
Parágrafo único – Constatada irregularidades ou divergências de projeto ou não comparecimento do interessado na 
data agendada, será cobrado uma nova taxa de vistoria.
Artigo 76º O Habite-se poderá ser concedido em caráter parcial, desde que as partes concluídas preencham os se-
guintes requisitos:
I - Tenham condições de funcionamento como unidades autônomas e possam ser utilizadas independentemente da 
parte restante do conjunto
aprovado e, ainda, apresentem condições de segurança e salubridade para os usuários;
II - Apresentem os mínimos fixados por esta lei quanto às partes essenciais da edificação.
III - Apresentar justificativa para não conclusão total da obra e declarar a área concluída, conforme Anexo IV.

Artigo 77º Quando se tratar de mais de uma edificação dentro do lote, o Habite- se poderá ser concedido a cada uma 
delas separadamente, desde que sejam atendidas as exigências dos incisos I, II e III, do artigo anterior.

Artigo 78º O Habite-se parcial, nos conjuntos residenciais multi-familiares, só poderá ser concedido quando:
I - As vias e passagens internas de acesso as unidades estiverem totalmente concluídas de acordo com o projeto 
aprovado;
II - As obras de implantação de infraestrutura do conjunto, previstas no projeto aprovado, atenderem às condições 
que garantam acessibilidade, higiene e salubridade para cada unidade objeto do certificado, bem como a proteção 
do solo contra a erosão;

Artigo 79º O Habite-se parcial de um conjunto residencial multi-familiar vertical só poderá ser concedido quando, pre-
enchidas as condições expressas nos artigos anteriores, e apresentarem ainda, as instalações prediais em perfeito 
estado, funcionando todas as partes comuns aos diversos apartamentos concluídos, assim, como também tenham 
sido removidos os tapumes e andaimes.

Artigo 80º Aplicam-se nas edificações comerciais e industriais ou mistas os dispositivos dos artigos anteriores, 
quanto ao Habite-se parcial.

Artigo 81º As diferenças em medidas lineares e de área construída serão toleradas em até cinco por cento (5%) pa-
ra os efeitos dos dispositivos deste Código, no que tange a expedição de Habite-se, desde que não configurem outro 
pavimento ou descaracterizem o projeto aprovado.
 

Seção XIV: Do Projeto de Terraplenagem e Drenagem

Artigo 82º O projeto de terraplenagem e de drenagem, deverá atender as disposições deste Código e ser apresentado 
para todos os projetos de loteamentos.

Artigo 83º Para terraplanagem em lotes consolidados, a ser realizada em tempo distinto da aprovação de edificação 
será necessário solicitar autorização com apresentação de responsável técnico e RRT, sendo cobrado apenas a ta-
xa de expediente.
Parágrafo único: O projeto deverá apresentação soluções de drenagem e contenção, visando a estabilidade do terreno 
até a compreensão da edificação e uso final do imóvel.

Artigo 84º Sempre que houver a necessidade do projeto de terraplenagem vinculado ao processo de alvará de cons-
trução o processo será encaminhado à Secretaria de Meio Ambiente para análise e aprovação do Licenciamento Am-
biental, onde serão efetuadas as devidas cobranças.

Artigo 85º Os procedimentos administrativos para a aprovação do projeto de terraplenagem serão os mesmos pre-
vistos para a aprovação de projeto arquitetônico.

Artigo 86º Acompanhado dos projetos de terraplenagem e drenagem, deverá ser apresentado memorial descritivo 
e de cálculo, e plano de trabalho descrevendo todos os procedimentos para execução dos serviços, os parâmetros 
técnicos adotados, os estudos realizados, os procedimentos a serem seguidos durante e após a execução das obras, 
a destinação de resíduos decorrentes da terraplenagem, assim como todas as informações necessárias e inerentes 
a perfeita implantação dos projetos de terraplanagem no terreno.
Parágrafo único: No memorial descritivo e de cálculo do projeto de drenagem deverá ser apresentada a planilha de 
cálculo, compatível com os critérios adotados e de fácil conferência.
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Artigo 87º O projeto de terraplenagem e de drenagem deverá respeitar o disposto nas Leis de Uso, Ocupação e Par-
celamento do Solo do Município e legislações ambientais pertinentes.
 
Artigo 88º Deverá ser apresentado documento de Responsabilidade Técnica do autor e responsável técnico pelo pro-
jeto e execução, devidamente recolhido, para os projetos de terraplanagem e de drenagem.

Artigo 89º O projeto de terraplenagem deverá ser apresentado em escala adequada para perfeita visualização do pro-
jeto e conter no mínimo os seguintes desenhos:
I - Planta do levantamento planialtimétrico do terreno;
II - Planta contendo as manchas de corte e aterro;
III - Planta de situação final de terraplenagem, com a indicação dos platôs, taludes, muros de arrimo e curvas de nível;
IV - Vistas de todos os muros de arrimo, com indicação dos locais com alturas máximas e mínimas e indicação do 
seu sistema construtivo;
V - Outros elementos necessários para a perfeita compreensão do projeto.

Artigo 90º O projeto de drenagem deverá ser apresentado em escala adequada para perfeita visualização do projeto 
e conter no mínimo os seguintes desenhos:
I - Planta das áreas de contribuição;
II - Planta da situação da rede de drenagem com indicação das curvas de níveis do terreno;
III - Perfis de todos os trechos da rede de drenagem;
IV - Planta de todas as obras especiais e órgãos acessórios da rede de drenagem;
V - Integração com entre a drenagem proposta com a drenagem existente, demonstrando as bacias de contribuição, 
compatibilizando a demanda atual com a futura devido ao novo empreendimento;
VI - Outros elementos necessários para a perfeita compreensão do projeto.

Artigo 91º - Todos os memoriais, projetos e documentos previstos nesta seção, deverão estar devidamente assina-
dos pelos responsáveis técnicos e pelos proprietários ou compromissários do imóvel, contendo cálculos de deman-
da, métodos adotados.
 

Seção XV: Das Obras Especiais

Artigo 92º Toda e qualquer obra que não se enquadre nas seções anteriores, definidas aqui como Obras Especiais, 
realizadas por pessoa particular, concessionárias, prestadoras de serviços públicos ou de utilidade pública deverão 
solicitar autorização antes do início da execução das obras.

Artigo 93º Os procedimentos administrativos para a aprovação do projeto de obras especiais ou emissão de licença 
serão os mesmos previstos para a aprovação de projeto arquitetônico.

Artigo 94º O projeto de obras especiais deverá respeitar o disposto nas Leis de Uso, Ocupação e Parcelamento do 
Solo do Município e legislações ambientais, Estaduais e Tombamento pertinentes ou sua dispensa quando for o caso.

Artigo 95º Deverá ser apresentado documento de Responsabilidade Técnica do autor e responsável técnico pelo pro-
jeto e execução, devidamente recolhido.

Artigo 96º O projeto de obras especiais deverá ser apresentado em escala adequada para perfeita visualização do 
projeto e conter no mínimo os seguintes desenhos:

I - Prancha ou planta contendo os locais que sofrerão intervenção, especificando os tipos de serviços que serão exe-
cutados, atendendo as legislações e normas específicas que couberem;
II - Planta demonstrando corte e aterro, quando houver;
III - Outros elementos necessários para a perfeita compreensão do projeto.

Artigo 97º Todos os memoriais, projetos e documentos previstos nesta seção, deverão estar devidamente assinados 
pelos responsáveis técnicos e pelos proprietários ou compromissários do imóvel, contendo cálculos de demanda, 
métodos adotados, quando couber.

Artigo 98º Quando as obras de licença especial forem executadas em logradouros, imóveis e ou bens públicos, o 
requerimento será encaminhado a Procuradoria Geral do Município para autorização e direcionamento quanto a con-
cessão ou permissão de uso.
 

Seção XVI: Da Fiscalização

Artigo 99º A Prefeitura fiscalizará a execução das obras públicas e particulares e concessionárias de modo a fazer 
cumprir as prescrições legais.

Artigo 100º Para fins de documentação de que a obra está licenciada e para os efeitos de fiscalização, o alvará de 
construção ou demolição, e os projetos aprovados deverão permanecer conservados na obra, protegidos da ação do 
tempo e em local facilmente acessível aos agentes fiscalizadores da Prefeitura.

Artigo 101º O Agente Administrativo, mediante apresentação de sua identidade funcional, deverá ter imediato ingres-
so no local dos trabalhos, independentemente de qualquer formalidade ou espera.

Artigo 102º Verificada a infração a qualquer dos dispositivos deste Código, será lavrada, imediatamente, o respectivo 
Auto de Infração, modelo oficial, que conterá, obrigatoriamente, os seguintes elementos:
I - Dia, mês, ano e local da infração;
II - Nome do proprietário ou o responsável pela obra ou profissional presente no momento da fiscalização;
III - Descrição do assunto determinante da infração;
IV - Dispositivo infringido;
V - Assinatura de quem lavrou o auto de notificação, com nome legível e cargo que ocupa;

VI - Assinatura do proprietário ou responsável pela obra ou profissional que esteja presente no momento da fiscaliza-
ção, sendo que, em caso de recusa, haverá averbação na notificação pela autoridade que a lavrou.

Artigo 103º A lavratura do Auto de Infração independe da presença de testemunhas.

Artigo 104º A Prefeitura poderá fiscalizar as edificações de qualquer natureza e ou serviços complementares, mes-
mo após a concessão do Habite-se, para constatar sua conveniente conservação e utilização, podendo interditá-las 
sempre que suas condições possam afetar a saúde e segurança de seus ocupantes, vizinhos e transeuntes, sem 
prejuízo de outras sanções.
 

CAPÍTULO IV: OBRIGAÇÕES DURANTE A EXECUÇÃO DAS OBRAS

Seção I: Das disposições preliminares

Artigo 105º O Canteiro de Obras compreende a área destinada à execução e desenvolvimento das obras, serviços 
complementares, implantação de instalações temporárias necessárias à sua execução tais como escritório de cam-
po, depósitos, instalações sanitárias, estandes de vendas e outros.

Artigo 106º Considera-se como início de obra qualquer movimentação de terra e supressão de vegetação que deverá 
ser executada com o devido controle tecnológico, a fim de assegurar sua estabilidade, prevenir erosões e garantir a 
segurança dos imóveis e logradouros limítrofes, bem como não prejudicar e/ou danificar, impedir ou alterar o curso 
natural de escoamento de águas pluviais e fluviais ou não modificar a condição natural de brejos, barrancos, lagoas 
e todas as demais áreas de preservação permanente.
Parágrafo 1º - O responsável pela construção é obrigado a tomar as medidas necessárias para a proteção dos pré-
dios vizinhos, quanto a recalques e deslocamentos advindos das escavações que se fizerem necessárias à execu-
ção da construção.
Parágrafo 2º - Nas escavações ou movimentos de terra necessários à construção, caso sejam danificadas instala-
ções ou redes de serviços públicos sob o passeio do logradouro ou via pública, o custo das obras de recuperação 
correrá por conta do proprietário.
Parágrafo 3º - Na execução do preparo do terreno e movimento de terra é obrigatório:
I - Evitar que a terra alcance o passeio e o leito de logradouros, caso não seja possível o responsável deverá efetuar a 
limpeza adequada imediatamente após a finalização dos serviços, independentemente da quantidade de dias neces-
sários a conclusão dos serviços a limpeza deverá ser diária;
II - Adotar providências necessárias à sustentação dos terrenos, muros e edificações limítrofes.
Parágrafo 4º - Tratando-se apenas de movimentação de terra sem aprovação de construção especificamente, a au-
torização deverá ser expedida pelo órgão competente e a mesma deve permanecer no local para eventuais vistorias.

Artigo 107º Para fins de documentação e fiscalização, os alvarás para obras em geral e para demolições deverão per-
manecer no local das mesmas, juntamente com o projeto aprovado.

Artigo 108º É obrigatório a colocação de placa em todas as obras no município de Mairiporã, independente se a mes-
ma dependa ou não da aprovação pela prefeitura, em lugar visível, com as indicações do nome do profissional, título, 
número de registro no Conselho de Fiscalização de Exercício Profissional, número da ou das ART ou RRT e número 
do Alvará quando for o caso.

Artigo 109º A execução de obras, incluindo os serviços preparatórios e complementares, suas instalações e equipa-
mentos será procedida de forma a obedecer ao projeto aprovado, à boa técnica, às normas técnicas e ao direito de 
vizinhança, a fim de garantir a segurança dos trabalhadores, da comunidade, das propriedades vizinhas e dos logra-
douros públicos, observada em especial a legislação trabalhista pertinente.
Parágrafo 1º - Durante a execução das obras será obrigatória a manutenção do passeio e via desobstruídos e em per-
feitas condições, sendo vedada sua utilização, ainda que temporária, como canteiro de obras ou para carga e descar-
ga de materiais de construção, salvo autorizações específicas emitida pela autoridade competente.
Parágrafo 2º - Nenhum elemento do canteiro de obras poderá prejudicar arborização urbana, a iluminação pública, a 
visibilidade de placas, avisos ou sinais de trânsito e outras instalações de interesse público.
Parágrafo 3º - Nas obras situadas nas proximidades de hospitais, escolas, asilos e estabelecimentos similares e nas 
vizinhanças de edificações residenciais é proibido executar, antes das 7 horas e depois das 19 horas, qualquer traba-
lho ou serviço que produza ruído, salvo autorizações específicas emitidas pela autoridade competente.
Parágrafo 4º - Em caso de paralisação de construção por mais de cento e oitenta dias, deverá ser feito o fechamento 
do terreno junto à divisa, devendo ser demolidos todos elementos provisórios e equipamentos, como tapumes, for-
mas e andaimes que possam ocasionar riscos aos imóveis lindeiros. Os passeios devem ser desimpedidos, recom-
postos e deixados em perfeitas condições de uso.
 
Artigo 110º O Canteiro de Obras deverá contar com instalações sanitárias para atender os trabalhadores da obra, ob-
servando a legislação trabalhista vigente.

Artigo 111º Para todas as construções, exceto as residências unifamiliares ou obras de pequeno porte, será obri-
gatório o fechamento no alinhamento, do canteiro de obras, por alvenaria ou tapume com altura mínima de 2,20 m 
(dois metros e vinte centímetros).

Artigo 112º Durante o desenvolvimento de serviços de fachada nas obras situadas no alinhamento ou dele afasta-
das até 1,20 m (um metro e vinte centímetros) será permitido, mediante autorização da Prefeitura, o avanço do ta-
pume sobre o passeio até, no máximo, metade de sua largura, de forma a proteger o pedestre garantindo o ir e vir 
dos transeuntes.

Artigo 113º Quando a largura livre do passeio resultar inferior a 0,90 m (noventa centímetros) e se tratar de obra em 
logradouro sujeito a intenso tráfego de veículos, mediante autorização da Prefeitura, em caráter excepcional, o trân-
sito de pedestres será desviado para parte a ser protegida no leito carroçável.

Artigo 114º - Nas construções com mais de 2 (dois) pavimentos a partir do nível do passeio, executadas no alinha-
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mento do logradouro, é obrigatória a construção de galerias sobre o passeio, com altura interna livre de no mínimo 
2,50m (dois metros e meio metros) que deverão ser devidamente sinalizadas.
Parágrafo 1º - As bordas da cobertura da galeria devem possuir tapumes fechados com altura mínima de 1,00m (um 
metro), com inclinação de aproximadamente 45º (quarenta e cinco graus) e telas de proteção na fachada.
Parágrafo 2º - As galerias devem ser mantidas sem sobrecargas que prejudiquem a estabilidade de suas estruturas.

Artigo 115º Existindo risco de queda de materiais nas edificações vizinhas, estas devem ser protegidas.

Artigo 116º Em se tratando de construção no alinhamento do terreno, a obra deve ser protegida, em toda a sua ex-
tensão, com fechamento por meio de tapumes e tela.
 
Artigo 117º Nas edificações com mais de 4(quatro) pavimentos ou altura equivalente, deverão ser instaladas plata-
formas e telas de proteção, ou similares, conforme estabelecido na NR 18 – Norma Regulamentadora 18, do Minis-
tério do Trabalho e Emprego, e alterações.

Artigo 118º É permitida a utilização de “caçambas”, desde que não obstruam o passeio público, e sejam observa-
das as normas de utilização relativas ao horário e local, conforme especificações técnicas da Prefeitura, Código de 
Posturas e legislação específica.

Artigo 119º A utilização de caçambas e containers deverão atender aos dispostos no Código de Posturas.

Artigo 120º É permitido a utilização de containers como depósito colocados em via pública, observando dispostos 
do Código de posturas e desde que:
I - Seja devidamente autorizado pela prefeitura.
II - Não obstrua o passeio;
III - Ocupe no máximo uma vaga de estacionamento e;
IV - Não prejudique o escoamento de água pluvial.

CAPÍTULO V: DAS NORMAS TÉCNICAS

Seção I: Das Disposições Preliminares

Artigo 121º As edificações devem obedecer aos parâmetros estabelecidos pelo Plano Diretor e Lei de Uso e Ocupa-
ção de Solo assim como todas legislações, normas técnicas pertinentes e disposições deste código quanto ao pro-
cesso de aprovação, execução de obra e habite-se.

Artigo 122º Toda habitação deverá dispor de infraestrutura básica para garantir as condições de segurança e salu-
bridade.

Artigo 123º Todos os estabelecimentos comerciais, prédios públicos e industriais, deverão garantir acesso para pes-
soas com deficiência e/ou mobilidade reduzida, segundo normas dispostas neste Código de Obras, bem como as 
recomendações da NBR-9050, das Normas de Adequação das Edificações à Pessoa com Deficiência, das normas 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas e do Estatuto da Pessoa com Deficiência- Lei 13146/2015, decretos 
e alterações.

Artigo 124º Os andares acima do solo, tais como: terraços, balcões, compartimentos para garagens e outros que não 
forem vedados por paredes externas, deverão dispor de guarda-corpo de proteção contra quedas, com altura mínima 
de 1,10m (um metro e dez centímetros), a contar do nível do pavimento.

Seção II: Dos Compartimentos

Artigo 125º Os compartimentos deverão ter conformação e dimensões adequadas à função ou atividade a que se 
destinam, respeitando as normas específicas em legislações pertinentes.
Parágrafo único - Serão admitidos compartimentos de uso integrados, desde que respeitadas as condições de se-
gurança e salubridade.

Artigo 126º Os pés-direitos não poderão ser inferiores aos estabelecidos nas normas específicas para a respectiva 
edificação, sendo que se não estiver previsto, deverão obedecer aos valores a seguir:
I - Nas habitações:
a. Salas e dormitórios: 2,60 m (dois metros e sessenta centímetros);
b. Garagens: 2,30 m (dois metros e trinta centímetros);
c. Nos demais compartimentos: 2,50 m (dois metros e cinquenta centímetros);
II - Nas edificações destinadas a comércio e serviços:
a. Em pavimentos térreos: 3,00m (três metros);
b. Em pavimentos superiores: 2,70m (dois metros e setenta centímetros);
c. Garagens: 2,30m (dois metros e trinta centímetros);
III - Nas escolas:
a. Nas salas de aula e anfiteatros: valor mínimo de 3,00 m (três metros), admitindo-se o mínimo em qualquer ponto 
de 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros);
b. Instalações sanitárias: 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros);
IV - Em industrias: Indústrias: 4,00m (quatro metros), podendo ser permitidas reduções até 3,00 (três metros) se-
gundo a natureza dos trabalhos;
V - Em salas locais de reuniões: 6,00 (seis metros) podendo ser permitidas reduções até 4,00 (quatro metros), em 
locais de área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), sendo que nas frisas, camarotes e galerias 
poderá ser 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros);
VI - Em garagens: 2,30m (dois metros e trinta centímetros);
VII - Em porões ou subsolos, os previstos para os fins que se destinarem;
VIII - Em corredores e passagens: 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros);
IX - Em armazéns, salões e depósitos, excetuados os domiciliares: 3,00 (três metros);

X - Em outros compartimentos, os fixados em legislações específicas.

Seção III: Da Iluminação, Ventilação E Recuos das Edificações Artigo 

127º Nas edificações novas, os compartimentos e ambientes deverão ser posicionados e dimensionados de forma 
a proporcionar conforto ambiental, térmico, acústico, e proteção contra a umidade, obtidos pelo adequado dimen-
sionamento e emprego dos materiais das paredes, cobertura, pavimento e aberturas, bem como das instalações e 
equipamentos, deverão atender as legislações estaduais e federais, além das normas da ABNT – Associação Brasi-
leira de Normas Técnicas.
Parágrafo único – O profissional responsável pelo projeto e execução, seja único ou distintos, deverá certificar o 
atendimento as normas quanto ao caput, com indicação em nota no projeto e memorial descritivo, bem como nos 
laudos de pedido de Habite-se.

Seção IV: Dos sanitários em edificações comerciais ou de uso público

Artigo 128º Nas edificações comerciais ou cuja atividade seja a prestação de serviços ao público, terá pelo menos 
uma instalação sanitária acessível a cada pavimento, conforme NBR 9050 e suas alterações.
 
Artigo 129º As edificações comerciais ou de uso público deverão atender aos dispostos conforme Anexo 04.

Seção V: Das Escadas

Artigo 130º As escadas não poderão ter dimensões inferiores aos valores estabelecidos nas normas específicas 
para as respectivas edificações de que fazem parte, com ênfase nas Instruções Técnicas do Corpo de Bombeiros.

Artigo 131º Quando não previstas nas normas, deverão ser observados os seguintes valores:
I - Degraus: com piso (p) e espelho (e) atendendo o seguinte:
a. A relação (2e + p) deve variar entre 0,60m (mínimo) e 0,65m (máximo);
b. Piso (p): mínimo de 0,28m (vinte e oito centímetros) e o máximo de 0,32m (trinta e dois centímetros)
c. Espelho (e): mínimo de 0,16m (dezesseis centímetros) e o máximo de 0,18m (dezoito centímetros).
II - Larguras:
a. Quando de uso comum ou coletivo: 1,20m (um metro e vinte centímetros);
b. Quando de uso restrito poderá ser admitido redução até 0,90m (noventa centímetros);
c. Quando, no caso especial de jiraus, torres, adegas e situações similares: 0,60m (sessenta centímetros).

Seção VI: Das Rampas

Artigo 132º As rampas, quando empregadas em substituição a escadas, deverão atender às mesmas normas de di-
mensionamento, classificação e localização, resistência e proteção, iluminação e ventilação referentes àquelas, bem 
como as normativas da NBR – 9050 - acessibilidades a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, 
ou equivalente que venha a substituí-la, além das seguintes disposições:

I - declividade máxima de 8,33% (oito virgula trinta e três por cento) ou conforme especificações da NBR 9050;
II - pisos com revestimentos antiderrapantes, quando a rampa tiver inclinação igual ou superior a 6% (seis por cento).
Parágrafo único: As rampas poderão ter declividade de até 12,5% (doze e meio por cento), desde que não seja a ro-
ta acessível.

Artigo 133º Os supermercados, centros de compras, lojas de departamentos, conjuntos residenciais multi-familiares 
ou edificações de uso semelhante, bem como locais de reuniões e edificações cuja atividade seja a prestação de ser-
viços ao público, deverão ser, obrigatoriamente, dotados de rampas para acesso de pessoas com deficiência, obe-
decidas as disposições do artigo anterior.
Parágrafo único - Serão admitidas plataformas elevatórias para o pavimento de acesso principal para edificações 
existentes, respeitadas as normas técnicas em vigência, que deverão ser mantidas em pleno funcionamento.

Seção VII: Corredores e Saídas

Artigo 134º As passagens e corredores, bem como as respectivas portas que correspondem às saídas das esca-
das ou rampas para o exterior da edificação, não poderão ter dimensões inferiores às exigidas no Regulamento de 
Segurança contra Incêndio das Edificações e Áreas de Risco do Estado de São Paulo, ou equivalente que venha a 
substituí-lo.

Artigo 135º A largura mínima das passagens ou corredores de uso coletivo será de 1,20m (um metro e vinte cen-
tímetros).

Artigo 136º A largura mínima das passagens ou corredores de uso privativo será de 0,90m (noventa centímetros).

Artigo 137º Os espaços de acesso ou circulação fronteiriços às portas de até 2 (dois) elevadores, em qualquer an-
dar, deverão ter dimensão não inferior a 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) medido perpendicularmente ao 
plano onde se situam as portas, acrescida de 20cm (vinte centímetros) para o número de elevadores excedentes.

Seção VIII: Elevadores

Artigo 138º Deverá ser obrigatoriamente servida por elevador de passageiros, a edificação que tiver o piso do último 
pavimento situado a altura (h) superior a 10,00m (dez metros) do nível da soleira do andar térreo, qualquer que seja a
 
posição deste em relação ao nível do logradouro, e ainda que usados para garagens, salões de festas ou “play-
ground”, sendo que esse elevador deverá servir obrigatoriamente a esses ambientes.

Artigo 139º As edificações cuja altura (h) seja superior a 23,00m (vinte e três metros) ou que tenham mais de 8 (oi-
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to) pavimentos deverão ter no mínimo 2 (dois) elevadores;

Artigo 140º Deverão ser observadas as disposições da Lei de Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo do Município 
ou regulamentação específica, no que se refere às exigências de instalação de elevadores nas edificações, prevale-
cendo as normas mais restritivas.

Artigo 141º Com a finalidade de assegurar o uso por pessoas com deficiência, o único elevador ou, pelo menos, um 
dos elevadores deverá:
I - Estar situado em local a eles acessível;
II - Estar situado em nível com o pavimento a que servir ou estar interligado ao mesmo por rampa;
III - Possuir dimensões internas mínimas de 1,10m (um metro e dez centímetros) por 1,40m (um metro e quarenta 
centímetros) e porta com vão livre de 0,80m (oitenta centímetros);
IV - Servir ao estacionamento em que haja previsão de vagas para pessoas com deficiência.
Parágrafo único - Serão Admitidas as rampas e plataformas elevatórias, respeitadas as normas técnicas em vigor.

Seção IX: Das Obras Complementares das Edificações 

Artigo 142º As obras complementares, obedecerão às seguintes condições:
I - Marquises: quando empregadas apenas para a proteção de acesso principal de uma edificação, forem engastadas 
na edificação, estejam sobre o passeio público e não tiverem colunas de apoio na parte que avança sobre a calça-
da, não serão considerados área construída e poderão avançar até no máximo dois terços da calçada com pé-direito 
mínimo de 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros), respeitadas a distância de segurança de fios e placas si-
nalizadoras.
II - Mezanino: assim considerado todo o compartimento, sobre um ambiente, aberto pelo menos em um dos lados 
e voltado diretamente
para esse com pés-direitos mínimos de 2,50m, sendo considerado como pavimento e área construída para fins de 
Coeficiente de Aproveitamento.
III - Beiral: será considerado como área construída para fins de Coeficiente de Aproveitamento todo o beiral quando 
sua projeção ultrapassar a 1 m (um metro) do alinhamento do prédio;
IV - Sacadas e avanço da laje de cobertura: não serão considerados como área construída para fins de Coeficiente 
de Aproveitamento quando atenderem as três especificações a seguir:
a. Tiverem projeção máxima de 1 m (um metro), a partir do alinhamento do prédio;
b. Tiverem no mínimo 2 (três) lados abertos, com peitoril de 1,10m (um metro e dez centímetros) da cota do piso
c. Não tiverem colunas de sustentação;
V - Pergolados: as pérgolas poderão estar localizadas nas faixas de recuos obrigatórios e não terão sua projeção in-
cluída no cálculo da taxa de ocupação e do coeficiente de aproveitamento do lote, desde que:
a. A parte vazada seja correspondente a no mínimo 80% (oitenta por cento) da área de sua projeção;
b. A parte vazada não tenha qualquer dimensão inferior a 2 (duas) vezes a altura doa nervura;
VI - Abrigos de medidores e cabines de força: deverão observar estritamente os limites e disposições estabelecidas 
pelas normas técnicas oficiais e exigências das concessionárias e poderão ocupar o recuo e estar no alinhamento 
do lote, não sendo considerado área construída para fins de Coeficiente de Aproveitamento, não sendo permitido em 
nenhuma situação a ocupação do passeio/ via pública para instalação dos mesmos;
VII - Portarias, guaritas e abrigos para guarda: poderão ocupar os recuos desde que possuam área inferior à 6 m², e 
serão consideradas área construída para os índices urbanísticos;
VIII - Piscina: as piscinas descobertas podem ocupar os recuos, desde que afastadas 1m (um metro) das divisas; 
não são consideradas área construída para fins de Coeficiente de Aproveitamento, consideradas como área imper-
meável;
IX - Caixa d’água e casas de máquinas: não são consideradas área construída para fins de Coeficiente de Aproveita-
mento quando estão no subsolo ou em andar próprio para este fim, desde que não configure local habitável;
X - Chaminés: devem distar de no mínimo 1,5m da divisa do lote e o ponto de emissão de fumaça estar a pelo menos 
um metro acima do gabarito máximo permitido no zoneamento ou um metro a cima dos vizinhos já consolidados;
XI - Vitrines: Serão consideradas área construída para fins de Coeficiente de Aproveitamento e devem respeitar os 
recuos;
XII - Toldos: quando no alinhamento do lote, devem estar recuados a 0,50 centímetros da guia e com altura mínima 
de 2,5m e para não serem considerados área construída para fins de Coeficiente de Aproveitamento deverão ter dis-
positivo que permita o recolhimento e ocupe no máximo 50% do recuo quando aberto;
XIII - Abrigos de lixo: podem ocupar os recuos e não serão consideradas área construída para fins de Coeficiente de 
Aproveitamento desde que menores que 4m²;
XIV - Abrigos para veículos: serão consideradas área construída para fins de Coeficiente de Aproveitamento, exce-
to aqueles cobertos por pergolados vazados ou tecidos e ou materiais que não se caracterizem como construções 
permanentes;
XV - Abrigo para animais: podem ocupar os recuos e não serão consideradas área construída para fins de Coeficiente 
de Aproveitamento desde que menores que 3m².
XVI - Proteção para portão e abrigo para portão social: não serão consideradas área construída para fins de Coefi-
ciente de Aproveitamento e poderão ocupar os recuos desde possuam área inferior a 6m² e largura igual ou inferior 
a um metro.
XVII - Infraestrutura Verde: as edificações em geral, preferencialmente, devem contemplar equipamentos e/ ou siste-
mas de infraestrutura verde que busque promover a qualidade ambiental, da microdrenagem e/ ou paisagem urbana.
a) Compreende a infraestrutura verde equipamentos, tais como: sistemas de biorretenção (jardim de chuva), ecopa-
vimentos, ecotelhados, reservatórios de infiltração, árvores com área para desenvolvimento para raízes, jardins ver-
ticais e brise vegetal, dentre outros.

Artigo 143º As edificações residenciais multi-familiares, condomínios ou loteamentos fechados e as edificações co-
merciais, industriais e de serviços de grande porte, deverão ser dotadas de abrigo destinado ao armazenamento tem-
porário de lixo, localizado no interior do lote e com acesso direto à via pública, respeitando-se o que segue:
Parágrafo 1º - O abrigo deverá ser em local fechado, ventilado, impermeabilizado e protegido contra intempéries e 
com instalação de ralo interligado a rede de esgoto.
Parágrafo 2º  - O abrigo deverá ser dimensionado para acumular para o período compreendido entre uma coleta e 
outra, todo o volume de lixo proveniente da edificação.

Parágrafo 3º - O lixo deverá ser acondicionado considerando-se, a separação entre materiais recicláveis, quando hou-
ver coleta seletiva disponível, lixo orgânico e outros materiais que sejam recolhidos por serviço específico, conside-
rando-se as normas técnicas aplicáveis.

Seção X: Das Vagas

Artigo 144º Os edifícios de habitação coletiva com qualquer número de pavimentos, deverão ter local para estacio-
namento para 1 (um) auto de passeio, no mínimo, por unidade habitacional, podendo ser aplicado na proporção de 
80% de automóveis e 20% de motos.

Artigo 145º Os edifícios destinados a qualquer tipo de atividade que não seja habitacional deverá ter uma vaga para 
cada 50m² de área construída, excluídas as áreas de garagens, sanitários, depósitos e circulações verticais e hori-
zontais.

Artigo 146º Edifícios de uso misto, uma vaga para cada 50m² de área comercial computável e uma vaga por unida-
de habitacional.

Artigo 147º Todo local de reuniões, tais como templos, auditórios, teatros, cinemas deverão ter uma vaga para cada 
10m² da capacidade máxima de público, excluindo-se as áreas molhadas, administrativas e técnicas.

Artigo 148º Todo estacionamento coletivo deve reservar vagas especiais, sendo que 5% do total de vagas do esta-
cionamento sejam destinadas a idosos e 2% a portadores de deficiência, sendo obrigatoriamente as mais próximas a 
entrada principal, atendendo as dimensões mínimas estabelecidas em normas técnicas específicas.

Seção XI: Das Instalações Gerais

Artigo 149º As instalações e os equipamentos das edificações serão projetados, calculados e executados, tendo em 
vista a segurança, higiene, a economia e o conforto dos usuários, de acordo com as especificações das concessio-
nárias e normas técnicas oficiais.
 

Seção XII: Do Escoamento e Armazenamento de Águas Pluviais

Artigo 150º Não será permitido o despejo de águas pluviais nas redes de esgotos sanitários ou direto na boca de lobo.

Artigo 151º Não será permitido o despejo de águas pluviais ou servidas, inclusive aquelas provenientes do funciona-
mento de equipamentos, sobre as calçadas e os imóveis vizinhos, devendo as mesmas ser conduzidas por canaliza-
ção sob o passeio até a sarjeta pelo sistema coletor próprio.
Parágrafo 1º - As águas pluviais das coberturas e outros elementos da edificação deverão escoar dentro dos limites 
do imóvel, não sendo permitido o desaguamento diretamente sobre os lotes vizinhos ou logradouros. Em casos ex-
cepcionais é necessário pedir a anuência do proprietário.
Parágrafo 2º - O proprietário do terreno com nível topográfico inferior é obrigado ceder passagem para tubulação das 
águas pluviais provenientes do terreno superior, não podendo realizar obras que embaracem o seu fluxo.
Parágrafo 3º - Caso seja necessárias obras para viabilizar a passagem mencionada no parágrafo anterior, o custo da 
obra será a cargo do proprietário do imóvel a montante, podendo ser acordado entre as partes caso haja interesse 
mútuo na obra.

Artigo 152º As instalações prediais de águas pluviais deverão garantir níveis aceitáveis de funcionalidade, seguran-
ça, higiene, conforto, durabilidade e economia, atendendo as normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas 
Técnicas.

Artigo 153º Toda edificação com área impermeabilizada superior a 500m² deverá conter sistema de captação de água 
de chuva conforme disposto em legislação estadual.

Seção XIII: Das Instalações Prediais de Água e Esgoto

Artigo 154º Todo prédio deverá ser abastecido de água potável em quantidade suficiente ao fim que se destina, dota-
do de dispositivos e instalações adequados.
 
Artigo 155º Onde houver redes públicas de água ou de esgotos, em condições de atendimento, as edificações novas 
ou já existentes serão obrigatoriamente a elas ligadas e por elas respectivamente abastecidas ou esgotadas, caben-
do à Prefeitura em conjunto com a concessionária prestadora dos serviços públicos de saneamento a fiscalização.

Artigo 156º É vedada a interligação de instalações prediais internas entre prédios situados em lotes distintos.

Artigo 157º Sempre que o abastecimento de água não puder ser feito com continuidade e quantidade suficiente para 
o bom funcionamento das instalações prediais, será obrigatória a existência de reservatórios prediais.

Artigo 158º A capacidade mínima dos reservatórios prediais e a carga adicional à exigida para combate a incêndios, 
será calculada segundo os critérios fixados nas Instruções Técnicas do Corpo de Bombeiros e na ABNT – Associa-
ção Brasileira de Normas Técnicas.

Artigo 159º São obrigatórias a limpeza e a desinfecção periódica dos reservatórios prediais, na forma indicada pela 
autoridade sanitária.

Artigo 160º Nas áreas não atendidas por redes de água ou esgoto, só poderão ser aprovados projetos de edificação, 
quando houver solução técnica de saneamento aprovada por órgãos competentes, em conformidade com as dispo-
sições da concessionária local.

Seção XIV: Dos Passeios



   P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  M a i r i p o r ã

Ano XVIII - Edição 1333
Q u a r t a - f e i r a ,  5  d e  m a r ç o  d e  2 0 2 4 10 ATOS OFICIAIS

Artigo 161º Todos os proprietários ou compromissários de imóveis localizados em área urbana do Município de Mai-
riporã, em vias que possuam guias e/ou sarjetas e pavimentação ou calçamento ficam obrigados à construção e 
conservação dos passeios.

Artigo 162º Os passeios serão construídos em concreto simples, sarrafeado, ou material antiderrapante, com juntas 
de dilatação, sendo que a Prefeitura poderá fornecer especificações técnicas quanto à sua execução.
 

CAPÍTULO V: DOS MATERIAIS

Artigo 163º O dimensionamento, especificação e emprego dos materiais e elementos construtivos serão de inteira 
responsabilidade do profissional responsável técnico Autor do Projeto e responsável pela Execução da Obra, que de-
verá assegurar a estabilidade, segurança e salubridade das edificações em conformidade com as Normas Técnicas 
da ABNT e outras normas técnicas aplicáveis, com a legislação estadual e federal e com a boa técnica e garantindo 
o desempenho adequado a sua finalidade.

Parágrafo 1º - O profissional responsável técnico pela execução será responsável por quaisquer serviços e/ou obras 
executados sem a elaboração do projeto especifico.
Parágrafo 2º - A responsabilidade do técnico pela execução só se extingue quando o serviço for executado conforme 
determinado no projeto específico, com a devida ART ou RRT.

Artigo 164º Os componentes básicos da edificação, que compreendem fundações, estruturas, paredes e cobertura 
deverão apresentar resistência ao fogo, isolamento térmico, isolamento e condicionamento acústico, estabilidade e 
impermeabilidade adequados à função e porte da construção, serem especificados e dimensionados por profissional 
habilitado e atenderem as normas da ABNT.

CAPÍTULO VI: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Artigo 165º As infrações aos dispositivos deste Código ficam sujeitas às penalidades a seguir relacionadas, aplicá-
veis isolada ou simultaneamente:
I - Auto de infração;
II - Embargo;
III - Multa;
IV - Interdição
V - Demolição.

Artigo 166º O auto de infração será aplicada ao proprietário ou compromissário ou responsável pela obra quando fo-
rem constatadas as seguintes irregularidades:
I - Quando iniciar ou executar obras sem a necessária licença (Alvará de Construção e/ou Demolição), ainda que as 
mesmas estejam em conformidade com este Código;
II - Quando modificar o projeto aprovado sem solicitar as modificações ao órgão competente da Prefeitura;
III - Quando proceder a alterações na obra que contrariem dispositivos deste Código;
IV - Quando outras disposições deste Código não forem atendidas, inclusive às relativas aos procedimentos admi-
nistrativos.
Parágrafo Único - Quando o proprietário ou compromissário ou responsável pela obra declarar, no ato da fiscalização, 
a inexistência de projeto aprovado, o auto de infração acompanhado de embargo.

Artigo 167º O autuado deverá se manifestar sobre o auto de infração, a que se refere o artigo anterior, no prazo de 3 
(três) dias úteis a contar do recebimento.
Parágrafo Único - Caso o autuado não se manifeste no prazo citado neste artigo, será gerada a multa do auto de in-
fração e embargo.

Artigo 168º Após a manifestação do interessado sobre o auto de infração e embargo a que se refere o artigo anterior, 
e constatada irregularidade da obra, será o proprietário ou compromissário do imóvel notificado para, no prazo de até 
30 (trinta) dias, providenciar a regularização, aplicando-se a multa.
Parágrafo 1º - Em caso de não haver projeto aprovado, o prazo será de 20 dias para protocolar o projeto, e após o 
projeto protocolado, a prefeitura seguirá os prazos previsto neste código para análise e aprovação, devendo perma-
necer embargada a obra neste período.
Parágrafo 2º O prazo mencionado no caput deste artigo poderá ser prorrogado, por solicitação do interessado, por 
igual período, a critério dos órgãos técnicos da Prefeitura devendo ser mantido o embargo da obra durante este pe-
ríodo.
Parágrafo 3º - Será devida, em caso de prosseguimento da obra embargada, multa em dobro, a partir da data do em-
bargo até a data da verificação de continuidade da obra pela fiscalização.

Artigo 169º A obra embargada poderá ser sinalizada pela Prefeitura com a placa “obra embargada”, à critério dos ór-
gãos técnicos, contendo as informações técnicas e legais, devendo ser mantida no local até o levantamento do em-
bargo sob pena de sanções penais e cíveis cabíveis.
 
Artigo 170º Sanadas as irregularidades da infração administrativa de agravamento nos prazos descritos anteriormen-
te, a obra poderá ter prosseguimento, com o levantamento do Embargo.
Parágrafo Único – Caso não sejam sanadas as irregularidades nos prazos descritos no artigo anterior, deverá ser pro-
cessada a multa do embargo ao responsável.

Artigo 171º No caso de embargo poderá ser autorizada a execução de obras, a critério dos órgãos técnicos da Pre-
feitura, caso haja riscos à segurança ou salubridade do local ou seu entorno imediato.
Parágrafo Único- A autorização ocorrerá mediante requerimento protocolado pelo Embargado, devidamente instruído 
por relatório e/ou laudo elaborado por responsável técnico legalmente habilitado com apresentação de documento 
de responsabilidade técnica.
I - será mantido o auto de infração e embrago da obra.
II - a multa não poderá ser cancelada.

Artigo 172º Será emitido o auto de demolição total ou parcial a ser executado pelo proprietário, compromissário ou 
responsável da obra no prazo de 30 (trinta) dias, quando a obra estiver em desacordo com o estabelecido neste Có-
digo, que esteja situada em área irregular ou clandestina e que não possa ser colocada em concordância com seus 
dispositivos.
I - no caso de demolição, esgotadas as diligências administrativas ou a qualquer tempo, sem prejuízos da incidência 
de multa, poderão ser tomadas providências judiciais cabíveis;
II - na recusa, ou não atendimento do Auto de Demolição no curso do seu prazo, a mesma poderá ser realizada pela 
Prefeitura, à critério dos órgãos técnicos, cobrando do infrator os valores correspondentes aos serviços efetuados 
através das tabelas oficiais.

Artigo 173º As informações inverídicas ou que evidenciem intenção dolosa de burla à lei, seja em documentos apre-
sentados ou constatados em vistoria realizada em qualquer fase da obra, acarretarão indeferimento do requerimento 
ou a cassação automática do alvará expedido, sem prejuízo da aplicação de outras sanções legalmente previstas, ga-
rantindo ao infrator o direito à ampla defesa em prévio e regular processo administrativo próprio.
Parágrafo Único - Em caso de constatação de informações inverídicas ou que evidenciem intenção dolosa de burla 
à lei, além da sanção do caput deste artigo, será aplicado multa de forma solidária ao proprietário, sucessor a qual-
quer título, possuidor de tutela, profissional devidamente habilitado e/ou procurador devidamente constituído confor-
me o caso concreto.

Artigo 174º Os recursos interpostos contra o auto de infração, Multas, Embargos ou Demolições serão dirigidos ao 
setor de fiscalização, que é a autoridade competente para a apreciação e decisão dos mesmos em primeira instância.
Parágrafo 1º - Do despacho decisório que não acolher as razões de defesa, em primeira instância, caberá recurso 
ao Secretário de Obras Planejamento, sem efeito suspensivo, no prazo de 15 (quinze) dias corridos da decisão em 
segunda instancia;
Parágrafo 2º - Do despacho decisório que não acolher as razões de defesa, em segunda instância, caberá recurso 
à Procuradoria sem efeito suspensivo, no prazo de 15 (quinze) dias corridos da decisão terceira instância adminis-
trativa.
Parágrafo 3º - Do despacho decisório que não acolher as razões de defesa, em terceira instância, caberá recurso 
ao Prefeito Municipal se efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos da decisão em última instancia ad-
ministrativa.

Artigo 175º Pelas infrações às disposições deste código serão aplicadas ao autor ou equivalente, conforme o caso, 
as seguintes multas, vinculadas à Unidade Fiscal Municipal:

INFRAÇÃO
Multa ao proprietário ou equivalente

Unidade Fiscal do Município (UFM)

A - Ausência de placa de obra ou de documentos obrigatórios na obra 10 UFM
B -  Execução de obras ou serviços capazes de causar impacto ao meio 
ambiente sem apresentação de licenciamento de órgãos competentes

50 UFM

C - Ausência de medidas para evitar qualquer dano às construções lindei-
ras e/ou vias existentes

35 UFM

D - Início de obra sem aprovações necessárias ou sem acompanhamen-
to técnico

0,75 UFM/m2 de construção

E - Ocupação de edificação sem o “habite-se” 0,5 UFM/m2 de construção
F - Execução de obra em desacordo com o projeto aprovado 0,5 UFM/m2 de construção
G - Construção ou instalação executada de maneira a por em risco a es-
tabilidade da obra ou a segurança desta, do pessoal empregado ou da co-
letividade

25 UFM

H - Inobservância do alinhamento e nivelamento 15 UFM
I - Irregularidades com relação ao canteiro e execução da obra 20 UFM
J- Não atendimento à intimação para construção, reparação ou reconstru-
ção de elementos diversos na obra

30 UFM

K - Escoamento ou encaminhamento de águas pluviais ou esgoto de forma 
irregular ou não aprovada

20 UFM

L - Não atendimento ao embargo 1 UFM/DIA
M - Danos e obstrução ao passeio 25 UFM
N - Qualquer infringência a este código, sem estabelecimento de penali-
dade própria

20 UFM

O - Não atendimento a intimação por danos causados por utilização indevi-
da de áreas públicas e espaços áereos públicos

100 UFM

P - Não comunicar ao órgão competente do município a baixa da respon-
sabilidade técnica quando cessar a mesma.

30 UFM

Q - Executar obra e/ou demolição de qualquer natureza m imóveis de valor 
cultural, históricos, bem tombado, sem icenciamento e aprovações neces-
sárias e ou em áreas de preservação integral.

100 UFM

CAPÍTULO VI: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 176º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias, que entrará em vigor 90 
(noventa) dias contados de sua publicação.

Artigo 177º - Revogam-se as disposições em contrário e, em especial, a Lei Complementar 416/2020.

ANEXOS
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1 – GLOSSÁRIO ANEXO 
2 – MODELO PLANTA ANEXO 
3 – MODELO LAUDO ANEXO 

4 – SANITÁRIOS

ANEXO 1 - GLOSSÁRIO

definições:
Para os efeitos de aplicação deste código são adotadas as seguintes
•	 ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas;
•	 Acessibilidade: condição de utilização, com segurança e autonomia, total ou assistida, por pessoa com deficiên-
cia ou com mobilidade reduzida, de edificação, espaço, mobiliário e equipamento;
•	 Acessível: edificação, espaço, mobiliário e equipamento que possa ser utilizado e vivenciado por qualquer pes-
soa, inclusive aquela com deficiência ou mobilidade reduzida, conforme os parâmetros definidos em norma técnica 
pertinente;
•	 Acréscimo ou aumento: ampliação de área de edificação existente;
•	 Alinhamento: linha legal que limita o terreno e a via ou logradouro público;
•	 Alvará: instrumento da licença ou da autorização para construir ou reformar;
•	 Andaime: estrutura necessária à execução de trabalhos em lugares elevados, que nãopossam ser executados 
em condições de segurança a partir do piso, sendo utilizada em serviços de construção, reforma, demolição, pintura, 
limpeza e manutenção;
•	 Apartamento: unidade residencial autônoma em edificação multifamiliar, de hotelariaou assemelhada;
•	 Aprovação de projeto: ato administrativo que precede o licenciamento das obras de construção, ampliação ou 
reforma;
•	 Área de acumulação: espaço destinado à parada eventual de veículos, situado entre oalinhamento e o local de 
estacionamento propriamente dito;
•	 Área  de  construção:  soma  das  áreas  dos  pisos  utilizáveis cobertos de todos os pavimentos de uma edifi-
cação;
•	 Área computável para o Coeficiente de Aproveitamento: é toda área
construída que deverá ser computada para o cálculo de Coeficiente de Aproveitamento
•	 ART – Anotação de Responsabilidade Técnica emitida pelo CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agrono-
mia;
•	 Ático: pavimento de cobertura de uma edificação, possuindo área coberta menor quea dos pavimentos inferio-
res, de acordo com limites fixados em lei;
•	 Balanço: avanço, acima de pavimento de referência, de parte da fachada da edificaçãosobre o afastamento fron-
tal;
•	 Beiral ou beirado: prolongamento do telhado que sobressai das paredes externas da edificação;
•	 Bicicletário: equipamento de uso coletivo para estacionamento de bicicletas;
•	 Canteiro de obras: espaço delimitado pelo tapume, destinado ao preparo e apoio à execução da obra ou serviço, 
incluindo os elementos provisórios que o compõem, taiscomo, escritório de campo, depósitos, andaime, plataforma 
e tela protetora visando àproteção da edificação vizinha e logradouro público, sendo proibida a permanência de ma-
terial de construção no passeio;
•	 Circulação: elemento de composição arquitetônica, horizontal ou vertical, cuja função é possibilitar a interligação 
entre unidades autônomas, compartimentos ou ambientes de qualquer natureza;
•	 Corredor: local de circulação interna de uma edificação, confinado, que serve de comunicação horizontal entre 
dois ou mais compartimentos ou unidades autônomas;
•	 Cota: distância entre um ponto do terreno e um plano de referência; número colocadosobre uma linha fixa auxiliar 
traçada em paralelo com uma dimensão ou ângulo de um desenho técnico, que indica o valor real de distância entre 
dois pontos ou aberturacorrespondente, no mesmo representado;
•	 Declividade: relação percentual entre a diferença das cotas altimétricas de dois pontose a sua distância horizon-
tal;
•	 Demolição: processo utilizado na construção civil que visa a derrubada controlada deum edifício (casas, prédios, 
galpões, muros etc) derrubamento de uma edificação, muro ou instalação;
•	 Dependências de uso comum: conjunto de dependências ou instalações da edificaçãoque poderão ser utilizadas 
em comum por todos ou por parte dos
titulares de direito das unidades autônomas;
•	 Edificação: obra destinada a abrigar atividades humanas, instalações, equipamentos ou materiais;
•	 Edificação de uso misto: edificação cuja ocupação é diversificada, englobando mais de um uso, incluindo o ha-
bitacional;
•	 Embargo: ato administrativo que determina a paralização de uma obra ou serviço em execução sem a respectiva 
licença ou por desatendimento à Legislação de Obras e Edificações;
•	 Equipamento: elemento destinado a guarnecer ou completar uma edificação, a esta seintegrando;
•	 Escada: elemento de composição arquitetônica cuja função é possibilitar a circulaçãovertical entre dois ou mais 
pisos de diferentes níveis, constituindo uma sucessão de, no mínimo, três degraus;
•	 Especificação:	 discriminação	 dos	 materiais	 e	 serviços	 empregados	
na construção;
•	 Estacionamento: local descoberto destinado à guarda de veículos;
•	 Faixa sanitária: área non aedificandi cujo uso está vinculado a servidão de passagem,para efeito de drenagem, 
manutenção de vegetação, captação de águas ou rede de esgotos, e ainda respectivos espaços para manutenção e 
limpeza;
•	 Forro: designação para o material de acabamento dos tetos dos compartimentos;
•	 Forro falso: forro removível, de material leve, geralmente suspenso de laje ou estrutura de telhado;
•	 Garagem: local coberto da edificação onde são estacionados ou guardados veículos;
•	 Guarda-corpo: barreira protetora vertical, maciça ou não, delimitando as faces lateraisabertas de escadas, ram-
pas, patamares, terraços, balcões, mezaninos etc.;
•	 Habitação coletiva: edificação usada para moradia de grupos de pessoas, tais como casas geriátricas, pensio-
natos, conventos etc.;
•	 Habitação multifamiliar: edificação usada para moradia em unidades residenciais autônomas;
•	 Habite-se: atestado de verificação da regularidade da obra quando da sua conclusão,correspondendo à autoriza-

ção da Prefeitura para a sua ocupação ou uso;
•	 Hotel: edificação usada para serviços de hospedagem cujos compartimentos destinados a alojamentos são, ex-
clusivamente, das espécies apartamento (dormitóriocom banheiro privativo) e suíte;
•	 Interdição: ordem e ato de fechamento e desocupação do imóvel em situação irregularou de risco em relação às 
condições de estabilidade, segurança ou salubridade;
•	 Jirau: mezanino construído de materiais removíveis e que não configurem local de permanência;
•	 Local de reunião: ocupação ou uso de uma edificação ou parte dela, onde se reúnemmais de vinte pessoas, tais 
como auditórios, assembleias, cinemas, teatros, tribunais, clubes, estações de passageiros, igrejas, salões de baile, 
museus, bibliotecas, estádios desportivos, circos e assemelhados;
•	 Logradouro público: espaço de domínio público e de uso comum do povo;
•	 Loja: tipo de edificação ou compartimento destinado, basicamente, à ocupação comercial varejista e à prestação 
de serviços;
•	 Marquise: balanço constituindo cobertura, localizado na fachada frontal da edificação;
•	 Meio-fio: bloco de cantaria ou concreto que separa o passeio da faixa de rolamento do logradouro;
•	 Mezanino: piso intermediário entre o piso e o teto de um compartimento, subdividindo-o parcialmente;
•	 Movimento de terra: modificação do perfil do terreno;
•	 Muro de arrimo: muro resistente, que trabalha por gravidade ou flexão, construído para conter maciço de terra, 
empuxo das águas de infiltração, sobrecarga de construção, “sobre aterro” e situações similares, suportar desnível 
de terreno superiora um metro;
•	 Obra: realização de trabalho em imóvel, desde seu início até sua conclusão, cujo resultado implique na alteração 
de seu estado físico anterior;
•	 Obra emergencial: obra de caráter urgente, essencial à garantia das condições de estabilidade, segurança ou sa-
lubridade de um imóvel;
•	 Passagem: circulação, coberta ou não, com pelo menos um de seus lados aberto;
•	 Passeio ou calçada: parte da via de circulação destinada ao trânsito de pedestres;
•	 Patamar: piso situado entre dois lanços sucessivos de uma mesma escada;
•	 Pavimento: parte de uma edificação situada entre a face superior de um piso acabadoe a face superior do piso 
seguinte, ou entre a face superior de um piso acabado e o teto acima dele, se não houver outro piso acima; conjunto 
de dependências situadas no mesmo nível, compreendidas entre dois pisos consecutivos;
•	 Pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentação, perma-
nente ou temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percep-
ção, incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;
•	 Pilotis: conjunto de colunas de sustentação do prédio que deixa livre o pavimento, o qual deverá estar predomi-
nantemente aberto em seu perímetro e que não poderá estarlocalizado acima do terceiro pavimento da edificação, 
deduzidos para este efeito, os subsolos, sobrelojas ou mezaninos;
•	 Pé-direito: distância vertical medida entre o piso acabado e a parte inferior do teto deum compartimento, ou do 
forro falso, se houver;
•	 Peitoril: superfície horizontal de fecho inferior de uma janela, ou face superior de uma mureta, parapeito ou guar-
da de alvenaria de terraços, balcões e varandas; por extensão, medida vertical entre esta superfície e o piso interno 
da dependência onde se acha situada;
•	 Perfil natural do terreno: situação topográfica existente, objeto do levantamento físicoque serviu de base para a 
elaboração do projeto e/ou constatação da realidade;
•	 Pergolado: construção com elementos horizontais (vigas) ou inclinados
superiores, distanciados regularmente, sem constituir cobertura e tendo a área vazada de no mínimo 80%;
•	 Platibanda: mureta ou balaustrada construída no coroamento de uma fachada, para seu arremate, e, ao mesmo 
tempo, para ocultar a vista do telhado ou constituir guardade terraço;
•	 Piso: plano ou superfície de acabamento inferior de um pavimento;
•	 Rampa: elemento de composição arquitetônica cuja função é possibilitar a circulaçãovertical entre desníveis, 
através de um plano inclinado;
•	 Reconstrução: obra destinada à recuperação e recomposição de uma edificação, motivada pela ocorrência de 
incêndio ou outro sinistro fortuito, mantendo-se as características anteriores;
•	 Recuo: faixa do imóvel referente às distâncias entre as faces da construção e os limitesdo terreno;
•	 Reentrância: espaço aberto que fica recuado do plano da fachada onde se situa;
•	 Reforma: obra que implica em uma ou mais das seguintes modificações, com ou sem alteração de uso: área 
edificada, estrutura, compartimentação, volumetria;
•	 Reparo: obra ou serviços destinados à manutenção de um edifício, sem implicar em mudança de uso, acrésci-
mo ou supressão de área, alteração da estrutura, da compartimentação, da volumetria, e dos espaços destinados a 
circulação, iluminaçãoe ventilação;
•	 Restauro ou restauração: recuperação de edificação tombada ou preservada, de modoa restituir-lhe as suas ca-
racterísticas anteriores;
•	 RRT – Registro de Responsabilidade Técnica emitida pelo CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo.
•	 Sacada ou balcão: parte da edificação em balanço em relação à parede externa do prédio, tendo, pelo menos, 
uma face aberta para o espaço livre exterior;
•	 Saguão ou hall: compartimento de entrada em uma edificação, onde se encontra ou que pode dar acesso à es-
cada; local de acesso aos elevadores, tanto no pavimento térreo como nos demais pavimentos;
•	 Saliência: elemento arquitetônico da edificação que se destaca em relação ao plano de uma fachada;
•	 Sótão: pavimento resultante do aproveitamento do vão sob a cobertura da edificaçãoem que a face superior da 
laje de piso esteja em nível igual ou superior ao do início do telhado com inclinação inferior a quarenta e cinco graus;
•	 Subsolo: pavimento situado abaixo do nível natural do terreno, ou de outra referênciade nível definida em lei;
•	 Tapume: vedação provisória usada durante a construção;
•	 Terraço: local descoberto sobre uma edificação ou ao nível de um de seus pavimentos,acima do nível final do 
terreno, constituindo piso acessível e utilizável;
•	 Teto: acabamento inferior dos pisos intermediários ou vedação entre o último pavimento e a cobertura do prédio;
•	 Toldo: elemento de proteção constituindo cobertura de material leve e facilmente removível, do tipo lona ou simi-
lar;
•	 Unidade autônoma: edificação, ou parte dela, composta de compartimentos e instalações de uso privativo, 
constituindo economia independente; uso predominante:ocupação principal para a qual a edificação, ou parte dela, 
é usada ou foi projetada para ser usada, devendo incluir as ocupações subsidiárias que são partes integrante desta 
ocupação principal;
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•	 UTM - sistema de coordenadas cartesianas bidimensional para dar localizações na superfície da Terra;
•	 Varanda: parte da edificação, limitada pela parede perimetral do edifício, tendo pelomenos uma das faces abertas 
para o espaço livre exterior;
•	 Verga: peça superior do marco de uma esquadria, ou paramento inferior da parede que delimita superiormente o 
vão de uma porta ou janela; por extensão, distância vertical entre esta superfície e o forro do compartimento consi-
derado;
•	 Vistoria: diligência efetuada pela Prefeitura, tendo por fim verificar as condições deregularidade de uma constru-
ção ou obra. ANEXO 3 – Modelo de Laudo Técnico de Vistoria

GSPublisherVersion 0.1.100.100

PROJETO COMPLETO

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UMA RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR

PROPRIETÁRIO: XXXXXXX XXXX XXXXX

CIDADE: MAIRIPORÃ - SP

SITUAÇÃO SEM ESCALA DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO
NÃO IMPLICA POR PARTE DA PREFEITURA,
NO RECONHECIMENTO
DO DIRETO DE PROPRIEDADE DO TERRENO.

PROPRIETÁRIO
XXXXXXXXXXXXXXXXX
CPF: XXX.XXX.XXX-XX

QUADRO DE ÁREAS

LOCAL: RUA XXXX, LOTE "XX", QUADRA "XX",
LOTEAMENTO XXXXXXX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: XX.XX.XX.XX

N

AUTOR DO PROJETO E RESPONSÁVEL TÉCNICO

INS. MUNICIPAL: XXXX

ESCALA: 1/100 ; 1/200

TERRENO: E=R: XXm²

FOLHA
ÚNICA

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

ART DE PROJETO E EXECUÇÃO N°:
XXXXX

IMPLANTAÇÃO, COBERTURA, PAV. TÉRREO, CORTES, FACHADA E GRADIL

PAV. TÉRREO ..........................XXm²

TOTAL........................................XXm²

T.O.: XX%

ÁREA IMPERMEÁVEL

ÁREA PERMEÁVEL  -  XX% (XXm²)

CREA N°: XXXXXXX

ZONA DE USO: XXX

CAT. DE USO: XX

TAXA DE PERMEABILIDADE: XX%

C.A.: XX

RUA XXXXX

XX

XX XX

XX

XX

7,00m7,00m

calçada  XXm
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XX

XX
XX

XXm

XXm
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XXXX
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C.I - CAIXA DE INSPEÇÃO

C.G - CAIXA DE GORDURA

● - PONTO DE LIGAÇÃO DA REDE

COLETORA DE RESIDULOS SÓLIDOS

NOTAS

- NÃO HÁ ÁRVORES OU POSTES LOCADOS NA

FRENTE DO IMÓVEL;
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2 – MODELO PLANTA ANEXO

PLANTA 01
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PROPRIETÁRIO
XXXXXXXXXXXXXXXXX

N

FOLHA
ÚNICA

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXX

XX
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XX
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XX

XX
XX

XXm

XXm

XXXX
XXXX

XX

● 

N

XXXXXXXXXX

XXXXXXXX
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XX

PROJETO SIMPLIFICADO

LOTE Z
LOTE Y

LOTE X

100

99

C.I

C.I

C.I C.G

PAV. TÉRREO....................XX m
1º PAViMENTO   ................XX m
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PLANTA 02

3 – MODELO LAUDO ANEXO

LAUDO TÉCNICO DE VISTORIA PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO E OBTENÇÃO DE HABITE-SE

RECOMENDAÇÕES:
1.	 Este laudo deverá relatar precisamente as condições de cada ambiente, observando principalmente as condi-
ções de estrutura, acabamentos, lajes quanto a infiltrações e impermeabilização, telhado, as paredes quanto ao aca-
bamento, patologias, infiltrações, trincas e/ou fissuras, e todos os demais itens que se fizerem necessários.
2.	 Informar as condições do entorno quanto à existência de calçadas, beiral, marquises, declividades do terreno, 
implantação da edificação no mesmo, altitude e altura do imóvel, destinação do esgoto, etc.
3.		  Todas as páginas, inclusive o relatório fotográfico, deverão ser rubricadas pelo profissional e pelo proprie-
tário ou possuidor legal do imóvel.
4.	 O relatório fotográfico será composto por imagens atuais, coloridas, nítidas e sem distorções do imóvel, internas 
e externas, e capturadas no período diurno. Conforme os seguintes critérios:

UNIFAMILIAR:
•	 Fotos das fachadas (frontal, laterais e fundos), sarjeta, via e passeio público;
•	 Fotos dos cômodos, principalmente das áreas úmidas; e
•	 Fotos da(s) área(s) permeável (is);

COMERCIAL/SERVIÇO/INDUSTRIAL/MISTO:

•	 Fotos das fachadas (frontal, laterais e fundos), sarjeta, via e passeio público;
•	 Fotos dos cômodos, principalmente das áreas úmidas;
•	 Fotos do Estacionamento com as vagas demarcadas e calçamento;
•	 Fotos das acessibilidades: Rampas (Internas e externas), elevadores, banheiros adaptados e demais itens perti-
nentes; e
•	 Fotos da(s) área(s) permeável (is);

MULTIFAMILIAR:
•	 Fotos das fachadas (frontal, laterais e fundos), sarjeta, via e passeio público;
•	 Fotos dos cômodos, principalmente das áreas úmidas; (Unidades “Tipo”)
•	 Fotos do Estacionamento com as vagas demarcadas e calçamento;
•	 Fotos das acessibilidades: Rampas (Internas e externas), elevadores; banheiros adaptados e demais itens perti-
nentes;
•	 Fotos das áreas comuns dos ambientes internos e externos; e
•	 Fotos da(s) área(s) permeável(is).

 
LAUDO TÉCNICO DE VISTORIA

Do imóvel:

Endereço: _______________________________________________________________________________
loteamento:	________, quadra:_____, lote:___________Inscrição Imobiliária:___________________________
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Do responsável técnico:
 
Nome do Resp. Técnico:______________________________________________________________________ 
CAU/CREA:	________________________, ART/RRT:___________________ IM:________________________
Fone: (___)______________, e-mail:____________________________________________________________

Do proprietário:

Nome:___________________________________________________________________________________ 
RG:________________________,CPF:___________________, Fone: (___)____________________________
E-mail_____________________________________________, Recado(___)___________________________	
	 .
Estado de conservação do imóvel:

Novo			   Regular
Excelente			   Ruim
Bom			   Péssimo
   
Idade aproximada do imóvel:

__________ano (s) e  __________mês (es)

Características do imóvel:
1. N° Pavimentos
2. N° Banheiros
3. N° Dormitórios
4. Área total construída m²
5. Área a regularizar m²
6. Tipo de Estrutura
7. Tipo de Fechamento
8. Forro
9. Tipo de Cobertura

10. Piso(s) Interno(s)
11. Piso(s) Externo(s)
12. Calçada

	
Relação das condições da construção quanto a:

Implantação: (descrever quanto às dimensões do terreno, recuos, aclive/declive, construção abaixo do nível da 
rua, etc.)

Estrutura: (relatar o tipo de estrutura, sua estabilidade e segurança da construção, (in)existência de patologias, 
etc.)

Alvenaria: (relatar o tipo do material utilizado, a presença ou não de fissuras, manchas de umidade nas paredes, 
piso e etc.)

Esquadrias: (relatar o tipo de material das portas, janelas e vitrôs, estado de conservação, pintura, segurança, 
etc.)

Revestimentos: (relatar quanto aos revestimentos de paredes, pisos e forros dos cômodos e áreas úmidas, exter-
nos e internos.)

Ventilação e Insolação: (relatar quanto à qualidade de ventilação e insolação nos cômodos, dando garantia de sa-
lubridade.)

Instalações elétricas: (relatar quanto às suas condições, no que se refere à quadro de distribuição, tomadas, in-
terruptores e etc.)

Instalações hidráulicas e esgoto: (relatar quanto às condições das instalações hidrossanitárias, bem como a des-
tinação final do esgoto.)

Cobertura: (relatar as condições, com existência de laje impermeabilizada ou não, telhado, beirais, marquises, etc. 
Observar e relatar principalmente se a mesma não oferece risco em caso de chuvas constantes.)

Declaramos que o imóvel descrito atende as condições abaixo:
1. Não está localizado em área de risco.
2. Não está localizado em Áreas de Preservação Permanente(APP).
3. Não está localizado em loteamento irregular e impedido para construção.
4. Não se trata de área pública.
5. Não se trata de área situada em faixas “non aedificandi”.
6. Apresenta condições de segurança, habitabilidade e higiene.
7. Não constam ações demolitória ou de nunciação de obra nova referente ao imóvel em questão.
8. Não consta ações demolitórias ou de usucapião referente ao imóvel em questão.
9. Atende as restrições urbanísticas contidas no contrato padrão do loteamento registrado em Cartório.

Declaramos ainda estar cientes que o presente laudo não isenta os intervenientes nos trabalhos sem a parti-
cipação do responsável técnico e das cominações legais impostas pela legislação vigente.

 
Mairiporã,______, de______________de_______.

_______________________________________
				    Responsável Técnico
				    CREA/CAU:
				    CPF:

________________________________________
				    Proprietário:
				    RG: 
				    CPF:

4 – SANITÁRIOS
ANEXO 04 À LEI COMPLEMENTAR Nº X – CÓDIGO DE OBRAS

TABELA-01 – DOS REQUISITOS PARA A QUANTIFICAÇÃO DOS SANITÁRIOS

Uso da edificação

Número de peças sanitárias

Separação 
por sexo

Acesso
 Independente

Inst. Por 
Andar

Bacia Lavatório Chuveiro Mictório
fem masc fem masc fem masc masc

critério critério critério critério
Residencial:
-	 Unifamiliar
-	 Multifamiliar 
Horizontal e 
Vertical

Prever no mínimo um banheiro por unidade residencial

Hotéis, Motéis, 
Casas de Pensão, 
Hospedarias, 
Colônias de Férias, 
Acampamentos e 
congêneres que 
não possuam 
instalações 
sanitárias 
individuais (1)

01 01 01 01 01 01 ---
sim sim sim

Para cada 20 leitos ou fração do 
pavimento a que serve

opcional

Orfanatos, Alber-
gues e Congêne-
res, Estabeleci-
mentos Militares e 
Penais, Conventos, 
Mosteiros, Semi-
nários e similares

01 01 01 01 01 01 01
sim sim sim

Para cada 10 leitos ou fração do 
pavimento a que serve

20 leitos

Educação – 
Escolas e 
Internatos

01 01 01 01 01 01 01
sim sim simPara cada 25 alunos(as) por pavimento a que serve

01 01 01 01 01 01 01
Para cada 10 salas de aulas para p

rofessores
opcional

Educação – Pré-
-escola e asseme-
lhados (crianças 
de 0 a 6 anos)

01 01 01 01 01 01 ---
sim sim sim

Para cada 25 alunos(as) por pavimento a que serve
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Áreas de recreação 
em Edificações de 
Educação – Escola 
e Internatos

01 01 01 01 01 01 01
sim sim sim

Para cada 100 alunos(as)
100 alunos se 
houver prática 
de educação

física

200
alunos

(opcional)

Locais de práticas 
esportivas e 
piscinas (inclusive 
para os praticantes 
em ginásios e 
estádios)

01 01 01 01 01 01 01
sim sim sim

40 
mulhe-

res

40 
homens 
60 se

houver 
mic-
tório

40 
mulhe-

res

40 
homens

40 
banhistas

60
homens

(opcional)

Locais de reunião 
e afluência de 
público de cultos 
religiosos

01 01 01 01 --- --- 01

sim sim simPara cada 100 lugares

Locais de reunião 
e afluência de 
público sociais, 
culturais, 
esportivos e de 
cultos religiosos 
(Cinemas,
Teatros, Auditórios, 
Ginásios, Estádios) 
(2)

01 01 01 01 --- --- 01
(opcional) sim sim sim

Para cada 
100 lugares

Para cada 200 lugares

Circos, Parques de 
Diversão de Uso 
Público

01 01 01 01 --- --- 01
(opcional) sim sim sim

Para cada 200 lugares

Supermercados, 
Shopping Centers, 
Galerias e Centros 
Comerciais

01 01 01 01 --- --- 01
(opcional) sim sim ---

Para cada 500m² de área total

Edifícios de 
Comércio e/
ou Serviços e 
assemelhados

01 01 01 01 --- --- 01
(opcional) sim sim sim

Para cada 150m² ou fração de área útil de salas

Comércio onde se 
consome gêneros 
alimentícios (3)

(4), locais de 
atendimento ao 
público (agências 
bancárias, 
repartições e 
congêneres)

01 01 01 01 --- --- ---
sim sim sim

Para cada 150m² ou fração de área útil para uso público(5)

01 01 01 01 --- --- ---

Para cada 200m² ou fração de área útil para funcionários
(6)

Industrias e 
Grandes Oficinas

01 01 01 01 01 01 01
(opcional) sim sim sim

Para cada 20 trabalhadores(as) por turno
Edificações 
destinadas a 
atividades ou 
operações onde 
os trabalhadores 
desempenhem 
atividades 
insalubres, 
com exposição 
a substâncias 
tóxicas, irritantes, 
infectantes, 
alergizantes, 
poeiras ou 
substâncias 
que provoquem 
sujidade e nos 
casos em que haja 
exposição de calor 
intenso.

01 01 01 01 01 01 01
sim sim sim

Para cada 20 trabalhadores(as) 
por turno

10
 trabalha- 

dores(as) por 
turno

Aeroportos, 
Estações 
Rodoviárias, 
Ferroviárias, 
Portuárias e 
Estabelecimentos 
Congêneres.
Velórios e 
Cemitérios

01 01 01 01 01 01 01
sim sim sim

20
trabalha- 

dores(as) por 
turno

Para cada 20 pessoas em locais de trabalho (7)

01 01 01 01 01 01 01
Para até 150,00m² de área de atendimento, espera e recepção

para uso público

01 01 01 01 01 01 01
Para áreas maiores que 150,00m² e até 500,00 m² de atendimento, 

espera e recepção para uso público

01 01 01 01 01 01 01
Para áreas maiores que 500,00m² e até 1000,00 m² de 

atendimento, espera e recepção para uso público (8)

			 
(1) em estabelecimentos com instalações sanitárias individuais (por dormitório), poderá ser previsto apenas instalações de uso comum em espaços pú-
blicos na proporção de um feminino e um masculino (composto cada um por uma bacia e um lavatório) para cada 100 leitos.
(2) Apenas para o público, para os praticantes de atividades ver item específico.
(3) Os compartimentos com até 30,00 m² (trinta metros quadrados) prever apenas um sanitário para funcionários e um ponto de água acessível a todos, 
para lavagem de mãos do público consumidor.
(4) Os compartimentos com mais de 30,00m² (trinta metros quadrados) e com até 200,00m², prever apenas um sanitário adaptado para cada sexo.
(5) Cálculo apenas para a área destinada ao público.
(6) Cálculo apenas para a área destinada aos funcionários.
(7) destinado para funcionários.
(8) Acrescentar mais 01 bacia, 01 lavatório e 01 mictório para cada 500,00m² (quinhentos metros quadrados) ou fração excedente de 1.000,00m² (mil 
metros quadrados) para o sexo masculino e a mesma quantidade para o sexo feminino, com a exceção do mictório.

Para todas as edificações deverá ser observado o disposto nas Normas Técnicas Oficiais com relação à instalação 
de sanitários acessíveis (especialmente em relação à quantificação, dimensionamento e projeto).

Tabela-02 – DIMENSIONAMENTO DAS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

Tipo de Peça
Dimensões Mínimas das Instalações

Largura (M) Área (M²)
Bacia (Cela) 1,00 1,20
Lavatório (Cela)(9) 0,80 0,80
Chuveiro (Cela) 1,00 1,20
Mictório (Cela) (10) 0,80 0,80
Bacia e Lavatório 1,00 1,72
Bacia, Lavatório e Chuveiro 1,10 2,50
Bacia, Lavatório, Chuveiro adaptados para pes-
soas com Deficiência

Seguir parâmetros estabelecidos na Norma Técnica Oficial.

(9) Será admitido o distanciamento mínimo de 0,60 (sessenta centímetros) entre os eixos dos lavatórios quando dispostos em bancadas ou em linha.

(10) Será admitido o distanciamento mínimo de 0,60 (sessenta centímetros) entre os eixos dos mictórios quando dispostos em linha.



MTB: 51.982/SP.
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